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LIDERANÇAS
Bloco Parlamentar da Maioria

(PMDB/PP/PV) - 25
Líder

Renan Calheiros - PMDB

....................
Líder do PMDB - 19

Renan Calheiros
Vice-Líderes  do PMDB

Vital do Rêgo
Romero Jucá  (40)

Sérgio Souza  (20)

Waldemir Moka
Ricardo Ferraço

Casildo Maldaner

Líder do PP - 5
Francisco Dornelles

Vice-Líder  do PP
Ana Amélia  (12)

Líder do PV - 1
Paulo Davim

Bloco de Apoio ao Governo
(PT/PDT/PSB/PC DO B/PRB) - 25

Líder
Walter Pinheiro - PT  (22,26)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz

Lídice da Mata  (29,39)
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Eduardo Lopes  (37,45)

....................
Líder do PT - 13

Walter Pinheiro  (22,26)

Vice-Líderes  do PT
Wellington Dias  (27)

Lindbergh Farias  (23)

Ana Rita  (28)

Anibal Diniz  (25)

Líder do PDT - 5
Acir Gurgacz

Vice-Líder  do PDT
Pedro Taques  (21)

Líder do PSB - 4
Lídice da Mata  (29,39)

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares  (30)

Líder do PC DO B - 2
Inácio Arruda

Líder do PRB - 1
Eduardo Lopes  (37,45)

Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM) - 14

Líder
Jayme Campos - DEM  (24)

Vice-Líderes
Cyro Miranda  (34)

Flexa Ribeiro  (7,35)

Lúcia Vânia  (31)

Mário Couto  (32)

Paulo Bauer  (6,33)

....................
Líder do PSDB - 10

Alvaro Dias
Vice-Líderes  do PSDB

Aloysio Nunes Ferreira  (5)

Paulo Bauer  (6,33)

Flexa Ribeiro  (7,35)

Líder do DEM - 4
José Agripino  (2,10,14,43,46)

Vice-Líder  do DEM
Jayme Campos  (24)

Bloco Parlamentar União e Força
(PTB/PR/PSC) - 13

Líder
Gim Argello - PTB

Vice-Líderes
Blairo Maggi  (19)

Alfredo Nascimento  (41)

João Vicente Claudino
Eduardo Amorim  (17,47,48)

....................
Líder do PTB - 6

Gim Argello
Vice-Líderes  do PTB
João Vicente Claudino
Mozarildo Cavalcanti

Líder do PR - 6
Blairo Maggi  (19)

Vice-Líderes  do PR

Governo
Líder

Eduardo Braga - PMDB  (38)

Vice-Líderes
Gim Argello

Benedito de Lira
Lídice da Mata  (29,39)

Jorge Viana
Vital do Rêgo

PSD - 2
Líder

Kátia Abreu - PSD  (11,13)

Vice-Líder
Sérgio Petecão

Alfredo Nascimento  (41)

Vicentinho Alves  (42)

Líder do PSC - 1
Eduardo Amorim  (17,47,48)

PSOL - 1
Líder

Randolfe Rodrigues - PSOL  (18)

Notas:
1. Senadora Vanessa Grazziotin passou a exercer a Liderança do PCdoB entre os dias 6 e 11 de fevereiro do corrente, conforme o OF. GSINAR Nº
28/2011,lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2011.
2. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas até o dia 15 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº 5/2011, lido na sessão
do dia 8 de fevereiro de 2011.
3. Senador Demóstenes Torres passou a exercer a Liderança do DEM entre os dias 1º e 3 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº
017/2011,lido na sessão do dia 1º de março de 2011.
4. Senador Demóstenes Torres é designado Líder do Partido, conforme o Ofício da Liderança dos Democratas, lido na sessão do dia 15 de março de
2011.
5. Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado 1º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
6. Senador Paulo Bauer é designado 2º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
7. Senador Flexa Ribeiro é designado 3º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
8. Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme
Requerimento nº 291/2011, aprovado na sessão de 29.03.11.
9. O Partido da República (PR) desliga-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 03.08.2011.
10. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas entre os dias 06 e 16 de outubro do corrente, conforme o OF. GLDEM nº 61/2011, lido
na sessão do dia 05 de outubro de 2011.
11. Em 19.10.2011, a Senadora Kátia Abreu desfiliou-se do Democratas - DEM, e filiou-se ao Partido Social Democrático - PSD (OF nº
1.128/2011-GSKAAB).
12. Senadora Ana Amélia passou a exercer a Liderança do Partido Progressista - PP no período de 25 de outubro a 5 de novembro de 2011, conforme o
OF. Nº 068/2011-GLDPP.
13. Em 08.11.2011, foi lido o Of. nº 1.327/2011-GSKAAB, que comunica a indicação da Senadora Kátia Abreu, como Líder, e do Senador Sérgio
Petecão, como Vice-Líder do PSD.
14. Senador José Agripino exerce a Liderança do Democratas nos dias 23 e 24 de novembro do corrente, conforme o OF. Nº 073/11-GLDEM, lido na
sessão do dia 23 de novembro de 2011.
15. Em 28.11.2011, o Senador Gilvam Borges voltou ao exercício do mandato, tendo em vista o término de sua licença.
16. Em 29.11.2011, o Senador Gilvam Borges deixou o mandato.
17. Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 06.12.11, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.11.
18. Senador Randolfe Rodrigues é designado líder do PSOL, conforme OF. GSMB N° 713/2011, lido na sessão do dia 21 de dezembro de 2011.
19. Senador Blairo Maggi é designado Líder do PR de 01/02/2012 a 31/01/2013, conforme OF. S/N - 2012, lido na sessão de 3 de fevereiro de 2012.
20. Senador Sérgio Souza é designado Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB Nº 001/2012, lido na sessão do dia 3 de fevereiro de 2012.
21. Senador Pedro Taques é designado Vice-Líder do PDT, conforme OF. LPDT Nº 001/2012, lido na sessão do dia 6 de fevereiro de 2012.
22. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do PT, conforme OF. GLDPT Nº 002/2012, lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2012.
23. Senador Lindbergh Farias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
24. Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. S/N, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
25. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
26. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG Nº 005/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro
de 2012.
27. Senador Wellington Dias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
28. Senadora Ana Rita é designada Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
29. Senadora Lídice da Mata é designada Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 8/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
30. Senador Antonio Carlos Valadares é designado Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 9/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
31. Senadora Lúcia Vânia é designada 3ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
32. Senador Mário Couto é designado 4 º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
33. Senador Paulo Bauer é designado 5º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
34. Senador Cyro Miranda é designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
35. Senador Flexa Ribeiro é designado 2º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
36. Senador Marcelo Crivella afastou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, para
assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).
37. Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB, conforme Of. GSMC Nº 12/2012, lido na sessão de 08 de março de 2012.
38. Senador Eduardo Braga é designado Líder do Governo, conforme Mensagem nº 75, lida na sessão de 13 de março de 2012.
39. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares, conforme
Of. nº 035/2012-GLDBAG, lido na sessão de 13 de março de 2012.
40. Senador Romero Jucá é designado 2º Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB nº 038/2012, lido na sessão ordinária de 21 de março de 2012.
41. Senador Alfredo Nascimento é designado 1º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
42. Senador Vicentinho Alves é designado 2º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
43. Senador Jayme Campos, em pronunciamento na sessão deliberativa ordinária do Senado de 27 de março de 2012, informou ao Plenário a
designação do Senador José Agripino para Líder do DEM. Presidente do Senado, Senador José Sarney, informou que a comunicação seria considerada
pela Mesa e aguardaria a sua formalização para leitura em Plenário.
44. Senador Demóstenes Torres comunicou o seu afastamento da Liderança do DEM, conforme os Ofícios Int. nºs 032 e 033/GSDT, lidos na sessão de
27 de março de 2012.
45. Senador Eduardo Lopes é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme o Ofício nº 039/2012-GLDBAG, lido na sessão de 27 de
março de 2012.
46. Senador José Agripino é indicado Líder do DEM, conforme OF. Nº 012/12-GLDEM, lido na sessão de 28 de março de 2012.
47. Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria;
foi lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.
48. Senador Eduardo Amorim é indicado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. Nº 028/GLBUF/SF, lido na sessão de 3 de
maio de 2012.
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LEI Nº 12.652, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Altera a Lei nº 12.337, de 12 de novem-
bro de 2010, para autorizar a prorrogação 
de contratos por tempo determinado firma-
dos com fundamento na alínea h do inciso 
VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993; autoriza a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato de 
gestão firmado entre a União e a Associa-
ção de Comunicação Educativa Roquette 
Pinto – ACERP; e dá outras providências.

Faço saber que a Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 555, de 2011, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, com-
binado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 12.337, de 12 
de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguin-
te redação: 

“Art. 3º Ficam o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis – IBAMA, o Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade – ICMBio 
e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE autorizados a prorrogar, 
em caráter excepcional e respeitado o prazo 
limite de 31 de dezembro de 2012, os contra-
tos por tempo determinado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse 
público, vigentes em 31 de janeiro de 2011, 
firmados com fundamento na alínea h do in-
ciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, independentemente 
da limitação do inciso III do parágrafo único do 
art. 4º daquela Lei.

..................................................... ” (NR)

Art. 2º O Anexo II da Lei nº 12.337, de 12 de no-
vembro de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo 
desta Lei. 

Art. 3º Fica autorizada a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de gestão firmado entre a União 
e a Associação de Comunicação Educativa Roquette 
Pinto – ACERP, na forma do disposto no art. 26 da Lei 
nº 11.652, de 7 de abril de 2008, por um período de 
até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do dia 
31 de dezembro de 2011. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 25 de maio de 2012. – 191o 
da Independência e 124o da República, Senador José 
Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 188, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Romênia sobre o Exercício 
de Atividades Remuneradas por Parte de 
Dependentes de Membros de Missão Diplo-
mática e Repartições Consulares, celebrado 
no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre o Exercício de Atividades Remune-
radas por Parte de Dependentes de Membros de Mis-
são Diplomática e Repartições Consulares, celebrado 
no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 7-3-2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 189, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Libéria sobre o 
Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte de Dependentes do Pessoal Diplomáti-
co, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, 
celebrado em Brasília, em 7 de abril de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no da República da Libéria sobre o Exercício de Ati-
vidades Remuneradas por Parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, celebrado em Brasília, em 7 de abril de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 13-3-2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 190, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Conselho Federal Suíço sobre Coopera-
ção em Ciência e Tecnologia, assinado em 
Berna, em 29 de setembro de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Go-

verno da República Federativa do Brasil e o Conselho 
Federal Suíço sobre Cooperação em Ciência e Tecno-
logia, assinado em Berna, em 29 de setembro de 2009. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos ou instrumentos 
subsidiários que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo-
sos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 13-3-2012

SENADO FEDERAL
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 191, DE 2012(*)

Aprova o texto do Tratado de Amizade 
e Cooperação no Sudeste Asiático – TAC, 
firmado em Bali, em 24 de fevereiro de 1976, 
pelos países-membros da Associação de 
Nações do Sudeste Asiático – ASEAN, bem 
como de seus Protocolos Adicionais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Ami-

zade e Cooperação no Sudeste Asiático – TAC, firmado 
em Bali, em 24 de fevereiro de 1976, pelos países-mem-
bros da Associação de Nações do Sudeste Asiático 
– ASEAN, bem como de seus Protocolos Adicionais. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 27-4-2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 192, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção Cultural entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Gabinete de Minis-
tros da Ucrânia, assinado em Kiev, em 2 de 
dezembro de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração Cultural entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Gabinete de Ministros da Ucrânia, 
assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 2012. – Senador 
José Sarney

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 13-3-2012
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Ata da 90ª Sessão, Não Deliberativa 
em 28 de maio de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Waldemir Moka, Acir Gurgacz e Paulo Paim
(Inicia-se a sessão às 14 horas e 8 mi-

nutos e encerra-se às 16 horas e 51 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 

– RO) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos no dia 28 de maio, às 14 horas e 8 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 61, de 
2012, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, que comunica a aprecia-
ção, em caráter terminativo, dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 10, 56, 298, 304, 336, 350, 356, 357, 
358, 359, 361, 364, 369, 370, 375, 376, 377, 378, 379, 
385, 390, 393, 395, 396, 397, 400, 401, 402, 405, 412, 
421, 423, 432, 443, 458 e 460, de 2011; 4, 6, 12, 13, 
15, 18, 25, 29 e 30, de 2012.

É o seguinte o Ofício:

 
Of. nº 61/2012 – CCT

Brasília, 23 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou, 
em caráter terminativo, os Projetos de Decreto Legis-
lativo nºs: 10, 56, 298, 304, 336, 350, 356, 357, 358, 
359, 361, 364, 369, 370, 375, 376, 377, 378, 379, 385, 
390, 393, 395, 396, 397, 400, 401, 402, 405, 412, 421, 
423, 432, 443, 458 e 460 de 2011; 4, 6, 12, 13, 15, 18, 
25, 29 e 30 de 2012. – Senador Flexa Ribeiro, Presi-
dente Eventual da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Com referência ao Ofício nº 61, de 2012, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 
Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 88, de 
2012, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, que comunica a aprecia-
ção, em caráter terminativo, dos Projeto de Decreto 
Legislativo nº 137, de 2012.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 88/2012 – CCT

Brasília, 23 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou, 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 137, de 2012. – Senador Flexa Ribeiro, Presi-
dente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Com referência ao Ofício nº 88, de 2012, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que a matéria seja apreciada pelo Plenário, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto 
no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso, no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2011, do Se-
nador Rodrigo Rollemberg, que altera as Leis nº 
8.212 e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
incluir o catador de material reciclável como se-
gurado especial da Previdência Social;

– Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2011, da Se-
nadora Ana Amélia, que altera a Lei nº 9.656, de 
3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos 
e seguros privados de assistência à saúde, para 
incluir os tratamentos antineoplásicos de uso oral 
entre as coberturas obrigatórias; e

– Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2011, do Sena-
dor Valdir Raupp, que acrescenta o § 2º ao art. 482, 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- CLT, para disciplinar o abandono de emprego.

Tendo sido apreciados terminativamente pela 
Comissão de Assuntos Sociais, os Projetos de Lei 
do Senado nºs 279, 352 e 637, de 2011, aprovados, 
vão à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – A Presidência recebeu, da Presidente da Re-
pública, as seguintes Mensagens:
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O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 

– RO) – As matérias vão à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 

– RO) – Sobre a mesa, ofícios que serão lidos.

São lidos os seguintes:

Of. GLPMDB nº 140/2012

Brasília, 28 de maio de 2012

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, o Bloco Parlamentar da 

Maioria cede uma vaga de Titular, ao Partido Social 

Cristão – PSC, na Subcomissão Permanente do De-

senvolvimento do Nordeste pertencente à Comissão 

de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 

de apreço e consideração. – Senador Renan Calhei-

ros, Líder do Bloco Parlamentar da Maioria.

Brasília, 28 de maio de 2012

Senhor Presidente,

Na condição de Presidente da CPMI – Práticas 

criminosas desvendadas pelas operações “Vegas” e 

“Monte Carlo”, da Polícia Federal – CPMIVEGAS, e 

devido à extensa reunião que presidi na última quinta-

-feira, 24 de maio do corrente, não foi possível registrar 

a minha presença em Plenário. Solicito a Vossa Ex-

celência providências no sentido de justificar a minha 

ausência nos trabalhos da Casa.

Cordialmente, – Senador Vital do Rêgo.
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O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão à pu-
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – A Presidência designa a Senadora Kátia Abreu, 
para integrar, como suplente, a Comissão Temporária 
Externa, criada nos termos do Requerimento nº 39, 
de 2012, destinada a representar o Senado Federal 
no âmbito da Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20, conforme o 
Ofício nº 27/2012, da Liderança do PSD. 

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 27/2012-GLPSD

Brasília, 24 de maio de 2012

Ref.: Indicação para compor a Comissão Externa para 
representar o Senado na Conferência da ONU – Rio+20

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, conforme cessão 

do Bloco Parlamentar da Maioria, constante do Ofício 
GLPMDB nº 136, de 2012, de uma vaga como suplen-
te na Comissão Externa para representar o Senado 
na Conferência da ONU – Rio+20, coloco meu nome 
a disposição, pelo Partido Social Democrático – PSD, 
para compor essa comissão.

Certo de contar com sua atenção, agradeço an-
tecipadamente.

Atenciosamente, – Senadora Kátia Abreu, Lí-
der do PSD.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Senado Federal recebeu o Ofício nº 329, 
de 2012, do Primeiro-Secretário da Câmara do Depu-
tados, comunicando o envio à sanção do Projeto de 
Lei da Câmara nº 25, de 2012.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 329/12/PS-GSE

Brasília, 24 de maio de 2012

Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foram aprova-

das nesta Casa as Emendas do Senado Federal ofere-
cidas ao Projeto de Lei nº 1.597, de 2011, do Superior 
Tribunal de Justiça, que “Dispõe sobre a criação de 
estrutura permanente para as Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Federais; cria os respectivos car-
gos de Juízes Federais; e revoga dispositivos da Lei 
nº 10.259, de 12 de julho de 2001”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente, – Deputado Eduardo Gomes, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Iniciamos os trabalhos com o Senador Moza-
rildo Cavalcanti, do PTB de Roraima, em permuta com 
o Senador Paulo Paim.

V. Exª dispõe do tempo regimental.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Acir Gurgacz, é uma 
feliz coincidência que eu vá falar do tema Amazônia 
tendo V. Exª, que é de Rondônia, portanto, da nossa 
Amazônia, presidindo a sessão neste momento.

Muito se fala e se constata, aliás, que a Amazô-
nia é tratada pelo Brasil de uma maneira inadequada 
sob todos os aspectos. Primeiro, só se ouve e se vê 
falar nas televisões da Amazônia como uma espécie 
de lugar onde só há devastadores, onde só há grileiros, 
onde só há malfeitores, enfim. E aí pergunta-se: o que 
existe, de fato, de investimento do Governo brasileiro 
no sentido de fazer com que os amazônidas que estão 
lá, 25 milhões de brasileiros e brasileiras, possam, de 
fato, ter uma condição de vida melhor no que tange à 
saúde, à segurança, a condições de trabalho, de so-
brevivência e de educação? Posso até ter colocado os 
termos na ordem inversa.

Por exemplo, tive a oportunidade, Senador Acir, 
de ver a questão do programa da Capes no que tange 
aos programas de pós-graduação para o Brasil. Tenho 
dois dados aqui: um mais antigo, que diz que, das 75 
áreas de conhecimento em que a Capes desenvolve 
programa de pós-graduação, 25 não são contempla-
das na região amazônica brasileira, ou seja, em nosso 
País, simplesmente um terço dos campos científicos 
apoiados e contemplados oficialmente não existe nas 
universidades dos Estados do Norte. 

Em plena era do conhecimento, quando a infor-
mação e a tecnologia assumem a condição de reais 
indutores do desenvolvimento, alguns dados sobre os 
nossos investimentos em pesquisa científica nos cau-
sam preocupação, notadamente uma constatação rela-
cionada à região Norte que eu já comecei a mencionar. 
Aí estão incluídas áreas como a Botânica, cujo maior 
laboratório e campo experimental do mundo é justa-
mente a Floresta Amazônica. Percebam o absurdo da 
situação: não temos pesquisadores gabaritados nem 
projetos de pesquisa acadêmica sediados na Amazô-
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nia, projetos de botânica para estudar a riquíssima e 
cobiçada flora da região!

Tal constatação levou o Diretor do Instituto Nacio-
nal de Pesquisas da Amazônia a afirmar que o principal 
entrave para a cooperação científica naquela região 
é, justamente, a falta de massa crítica e de produção 
científica da qual padecem os órgãos de pesquisa de lá.

A conclusão do Diretor do Inpa é de uma lógica 
incontestável. Como estabelecer convênios ligados à 
cooperação científica na região se não há um número 
minimamente razoável de pesquisadores científicos fi-
xados e residentes na Amazônia? E aqui é bom dizer, 
Senador Moka, que agora preside a sessão, que, além 
disso, os pesquisadores que vão para lá não são con-
cursados. Quer dizer, não se abrem concursos para que 
pesquisadores permaneçam lá na Amazônia. Apenas 
são alguns bolsistas ou alguns contratados tempora-
riamente. Trata-se de um grave problema estratégico, 
Sr. Presidente, que tem levado a sérias restrições na 
produção de conhecimento sobre a floresta e suas 
particularidades. Quando se fala em Amazônia, só se 
pensa em floresta, e não temos sequer, portanto, pes-
quisadores brasileiros amazônidas lá fixados.

O fato é que, ao incremento do ciclo de coope-
ração, não bastam vontades e recursos. Para tanto, 
torna-se necessária, acima de tudo, a criação de uma 
massa crítica local, que possibilite o enraizamento do 
conhecimento e sua aplicação direta nas potencialida-
des e perspectivas da região.

Nesse sentido, Sr. Presidente, compreendemos 
perfeitamente as alegações do Diretor do Inpa sobre 
as dificuldades em estabelecer acordos de incentivo 
à pesquisa científica entre instituições acadêmicas da 
região, dada a baixa densidade em seus programas 
de inovação tecnológica.

Nas zonas de fronteira, onde as possibilidades de 
intercâmbio científico com instituições dos países vizi-
nhos são naturais e amplamente promissoras, há outro 
importante entrave para essa cooperação: a burocracia.

Há relatos de pesquisadores brasileiros que, para 
realizar uma reunião em uma nação de nossa vizinhan-
ça, levaram quase dois meses em seu planejamento.

Tiveram que solicitar autorização prévia do Mi-
nistro da Ciência e Tecnologia para aprovar o pedido 
e esperar sua publicação no Diário Oficial da União.

Tais constrangimentos, Sr. Presidente, têm cau-
sado graves óbices ao desenvolvimento da área que 
considero o maior valor estratégico para o nosso País: 
a geração de conhecimento e de novas tecnologias.

Todos nós sabemos das imensas e imensuráveis 
potencialidades de pesquisa que se apresentam em 

nossa região amazônica. Cobiçado e ameaçado por 
interesses alienígenas e corporativos, seu fantástico 
patrimônio natural corre sério risco de se tornar objeto 
de investigação e exploração científica de pessoas e 
institutos alhures, sem a nossa participação.

Aqui, abro parêntesis para dizer claramente que 
casos de biopirataria na Amazônia já estão fartamen-
te comprovados, porque, disfarçados, pesquisadores 
de outros países vão para lá, identificam produtos da 
nossa flora ou da nossa fauna e os patenteiam fora 
do Brasil. Chegou-se ao cúmulo até de se patentear 
produtos típicos da região, como o cupuaçu e o açaí.

Portanto, Srªs e Srs. Senadores, alerto para a 
necessidade científica de, em nossa região, incre-
mentarmos cursos e a presença de pesquisadores, 
facilitarmos a cooperação com outros institutos de 
pesquisa. Um país que investe e planeja na área de 
inovação tecnológica será uma nação preparada e 
voltada para o futuro.

Aqui, Sr. Presidente Waldemir Moka, tenho um 
material intitulado Amazônia – Reflexões para o Plano 
Nacional de Pós-Graduação – 2011-2020, de autoria 
de Adalberto Luís Val, Doutor pelo Inpa, com pós-
-graduação na UBC do Canadá, autor de centenas de 
artigos e livros, que orientou mais de 50 dissertações 
e teses e é membro titular da Academia Brasileira de 
Ciências e pesquisador do CNPq. Atualmente, é Diretor 
do Inpa – Instituto Nacional da Amazônia.

Ao pedir a V. Exª que autorize a transcrição, na 
íntegra, desse material, chamo atenção para o total de 
cursos de mestrado e de pós-graduação e mestrados 
profissionais. Se compararmos a região Norte com a 
região Sul: no Norte, temos 124 programas; na região 
Sul, há 526 e, na Sudeste, Senador Paim, 1.526. Na 
região Norte, repito, 124. Doutorados: na região Norte 
toda, 44; na região Sudeste, 875; na região Sul, 290. 
Mestrado profissional: 7 na região Norte; 148 na Su-
deste; 57 na Sul. Então, é um descalabro o que se faz 
aqui também no que tange, portanto, à capacitação, 
à pós-graduação, mestrado, doutorado, à formação, 
enfim, de cientistas e pesquisadores.

Também aqui a região Norte e a Amazônia como 
um todo é penalizada, é discriminada. Eu quero deixar 
este meu protesto, já que em tantos outros aspectos a 
Amazônia é tratada, eu diria, aqui num linguajar bem 
claro, como uma espécie de quintal do País, e um 
quintal abandonado. Não é nem um quintal bem trata-
do onde haja preocupação de, de fato, ter esse quintal 
bem desenvolvido. Os amazônidas não merecem esse 
tipo de tratamento.
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Eu quero, como um amazônida de fato, porque 
não só represento um Estado da Amazônia, meu queri-
do Roraima, mas sou uma pessoa que nasci na região 
amazônica, estudei e me formei em Medicina na região 
amazônica, não concordo com esse descaso, com esse 
tratamento desigual, com mais esse aspecto, porque 
não é só nesse aspecto que é tratado desigualmente 
não. Mas, nesse aspecto da educação, querer que a 
Amazônia seja, de fato, uma Amazônia brasileira digna 
tratando um assunto tão importante, como é o caso da 
educação, dessa forma é inadmissível.

Termino, portanto, Senador Paim, pedindo a V. Exª 

que autorize a transcrição dessa matéria Amazônia – 

Reflexões para o Plano Nacional de Pós-Graduação 

– 2011-2020, do Dr. Adalberto Luís Val.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 

EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e §2º, do Regimento Interno.) 
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Acir Gurgacz deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Waldemir 
Moka, 2º Vice-Presidente.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Waldemir Moka, 2º Vice-Presi-
dente, deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Muito bem, Senador Mozarildo Cavalcanti. V. 
Exª será atendido na forma do Regimento.

Por permuta com este Senador, passo a palavra, 
neste momento, como orador, inscrito, ao Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente Senador Paulo Paim, Senador Mozarildo 
Cavalcanti, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, confesso 
que este é o discurso que não gostaria de pronunciar. 

O fato é grave, inusitado, afrontoso e ofende a 
consciência democrática do povo brasileiro.

Há os que negam o holocausto, Lula teima em 
negar o mensalão. Se inexistem razões para que ne-
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guem o holocausto, razões inexistem para que se ne-
gue o mensalão.

Postura herege de quem deseja esconder a ver-
dade dos fatos. Certamente o que ocorreu, e foi re-
velado neste final de semana pela revista Veja, neste 
embate entre Lula e o Ministro Gilmar Mendes não 
surpreende a muitos, já que nos acostumamos a ver 
o Presidente Lula, durante oito anos de seu mandato, 
como advogado de defesa dos desonestos, a passar a 
mão na cabeça de corruptos e ditadores mundo afora.

Portanto, essa violência contra duas instituições 
essenciais no Estado de direito democrático, o Supre-
mo Tribunal Federal e o Parlamento, não surpreende 
a muitos dos brasileiros. Mas nem por isso deve ser 
assimilada passivamente, nem por isso não deve existir 
reação que tenha o tamanho da indignação das pes-
soas lúcidas deste País.

O Presidente, agora, pretende estabelecer um 
cerco sobre o Supremo Tribunal Federal e sobre a Co-
missão Parlamentar Mista de Inquérito do Cachoeira, 
que, para muitos, foi estimulado por ele, com objetivo 
de desviar o foco do julgamento do mensalão, que o 
angustia profundamente por ter sido ele o artífice prin-
cipal ou ter sido ele o alvo dos benefícios propugnados 
por aqueles que idealizaram o complexo e sofisticado 
esquema de corrupção que escandalizou as pessoas 
decentes deste País.

Estamos diante de uma agressão brutal a duas 
instituições. É evidente que causa espanto ver o ex-
-Presidente tentando derrotar o Supremo Tribunal Fe-
deral, que não foi derrotado nem mesmo pelo autorita-
rismo. Voltemos aos anos de chumbo e nos lembremos: 
cassações de mandato ocorreram, até o fechamento 
do Congresso Nacional, mas o Supremo Tribunal Fe-
deral não foi derrotado pelo autoritarismo. Pensa o 
Presidente Lula em derrotá-lo agora? Alcançará esse 
intento malévolo? Certamente, não. Mas a palavra da 
oposição pode ser suspeita para alguns. Há aqueles 
que certamente afirmarão que a oposição se vale de 
uma notícia da imprensa para, mais uma vez, agredir 
o ex-Presidente da República. Não é esse o nosso 
propósito.

Congresso Nacional agredido; Supremo Tribunal 
Federal agredido. Nessas duas instituições estão fin-
cados os alicerces essenciais do Estado de direito de-
mocrático. Como não reagir a esse avanço que revela 
resquícios autoritários? Aliás, a democracia brasileira 
atual é de uma família especial. Sim, há ingredientes 
democráticos consolidados, mas há resquícios de au-
toritarismos que sobrevivem. Como consequência, a 
instituição democrática, que deveria ser valorizada, é 
substituída pelo populismo autoritário de alguém com 
carisma e que empolga multidões. E vale-se o ex-

-Presidente desse populismo carismático para afrontar 
o Estado de direito democrático, tentando derrotar o 
Supremo Tribunal Federal, que está prestes a realizar 
um julgamento histórico, que o valor exara sobrema-
neira na história do País ou o jogará no chão, diante 
das expectativas da sociedade brasileira. Nós acredi-
tamos na primeira alternativa.

Vejo que não é apenas a voz da oposição que se 
apresenta indignada. Vejam o que dizem Ministros do 
Supremo Tribunal Federal: “se ainda fosse Presidente 
da República, esse comportamento seria passível de 
Impeachment, por configurar infração político-adminis-
trativa em que um chefe de poder tenta interferir em 
outro”, essa frase é do decano do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Celso de Mello.

Ainda segundo Ministro Celso de Mello, Sena-
dor Cristovam Buarque: “a conduta do ex-presidente 
da República, se confirmada, constituirá lamentável 
expressão de grave desconhecimento das instituições 
republicanas e de seu regular funcionamento no âmbito 
do estado democrático de direito”. “O episódio revela 
um comportamento eticamente censurável, politica-
mente atrevido e juridicamente ilegítimo.”

Já o Ministro Marco Aurélio afirmou que pressão 
sobre o Ministro do Supremo é algo impensável. Para 
o Ministro, “qualquer tipo de pressão ilegítima sobre 
o Supremo Tribunal Federal é intolerável”. O Ministro 
Marco Aurélio disse: “não concebo uma tentativa de 
cooptação de um Ministro, mesmo que não se tenha 
tratado do mérito do processo, mas apenas do adia-
mento, para não se realizar o julgamento no semestre 
das eleições. Ainda assim é algo inimaginável. Quem 
tem que decidir o melhor momento para julgar o pro-
cesso, e decidirá, é o próprio Supremo”.

Enfim, a melhor resposta que o Supremo Tribunal 
Federal poderia dar é liberar logo os autos do processo, 
para que o início do julgamento possa se dar o mais 
rapidamente possível.

É preciso que nos reportemos, quando a CPI Ca-
choeira se instalou, falou-se, anunciou-se que havia 
sim um estímulo que tinha origem em São Bernardo 
do Campo e vinha do ex-Presidente da República, na 
esteira da estratégia de que era preciso desviar o foco 
do julgamento do mensalão.

E agora isso se explicitou de forma nítida, com 
clareza solar, quando o ex-Presidente ameaça um 
Ministro do Supremo de levá-lo à CPI para responder 
a respeito de uma viagem à Alemanha. E o Ministro 
corajosamente afirmou: vá fundo na CPI. Eu vou à 
Alemanha tanto quanto o senhor vai a São Bernardo 
do Campo, porque lá tenho uma filha. E denunciou à 
imprensa, em outra manifestação de coragem do Mi-
nistro Gilmar Mendes.
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Se a atitude do ex-Presidente não tem nada de 
republicana, certamente a denúncia formulada pelo Mi-
nistro Gilmar Mendes é republicana. E teve ele o cuida-
do de imediatamente comunicar ao Presidente Carlos 
Ayres Britto do Supremo Tribunal Federal o ocorrido.

Essa tentativa de chantagear, essa tentativa de 
manipular politicamente uma comissão parlamentar 
de inquérito para alcançar objetivos escusos tem de 
ser repudiada. E é o que pretendemos com uma re-
presentação que vamos encaminhar ao Procurador-
-Geral da República.

Mas antes, e antes mesmo de conceder o aparte 
ao Senador Cristovam Buarque, eu gostaria de fazer 
referência à opinião de um constitucionalista, que diz:

Lula cometeu crime. 
O presidente do Conselho Fundador da 

Academia Brasileira de Direito Constitucional 
(ABDConst), Flávio Pansieri, afirmou nessa 
segunda-feira que o ex-Presidente Lula co-
meteu crime ao propor ao Ministro Gilmar 
Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
o adiamento do julgamento do mensalão em 
troca de “blindagem” do magistrado na CPI 
do Cachoeira. Segundo Pansieri, a notícia re-
presenta a maior afronta tornada pública da 
história do Judiciário brasileiro. Ele conclamou 
o Ministério Público Federal a entrar imediata-
mente com uma ação contra Lula, “para evitar 
que fatos semelhantes voltem a ocorrer no 
mais importante tribunal do país”.

Na opinião do jurista, o Supremo deve agora pau-
tar e concluir o julgamento do mensalão, demonstrando 
dessa forma a sua independência e autonomia absoluta 
de relações espúrias com o Poder ou ex-autoridades 
da República.

Portanto, as palavras do jurista se compatibili-
zam com aquilo que estamos produzindo hoje como 
providência, uma representação ao Procurador-Geral 
da República.

Concedo, antes de anunciar esta representação, 
um aparte ao Senador Cristovam Buarque, com quem 
conversamos já no último sábado sobre este fato, so-
bre esta ocorrência.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Senador Alvaro, o Senado não poderia deixar passar 
esta segunda-feira sem enfrentar este problema. Fico 
feliz que logo no início da tarde, no início da sessão, o 
senhor esteja aqui levantando todas as consequências, 
os riscos, as surpresas do Brasil inteiro em relação a 
este fato. Nem vou querer falar em pessoas especi-
ficamente, nem quero “fulanizar” o assunto, quero é 
chamar à atenção o fato, Senador Paim, de que nós 

temos um ministro do Supremo Federal, ex-Presiden-
te desta Suprema Corte, dizendo que recebeu de um 
ex-Presidente da República, o último dos nossos ex-
-presidentes, propostas a que posso chamar de inde-
corosas. E um outro ministro, ex-Presidente também 
da Corte Suprema, dizendo que o que falou o outro 
ministro não é verdade. Essa é uma imbricação da 
maior gravidade para a credibilidade das instituições 
brasileiras. Se o Presidente Lula fez aquela proposta, 
temos uma situação de interferência no processo ju-
dicial – o que se chama de obstrução da Justiça, se 
ele fez. Se ele não fez, temos um ministro do Supre-
mo faltando à verdade. Esse fato, pode saber, é um 
fato que vai ficar na história deste País como um dos 
momentos negros do nosso republicanismo. Mas eu 
creio que tem algo mais forte ainda do que isso tudo. 
É que nós estamos vivendo um momento de promis-
cuidade entre pessoas de Poderes diferentes. A CPI 
do Cachoeira, como se diz, já está demonstrando que, 
na verdade, é uma CPI da promiscuidade entre polí-
tica, mídia, Justiça, empresas e crime. O que a gente 
está vendo é uma imbricação terrível de empresas que 
usaram criminosos, manipularam jornalistas, tentam – 
sendo verdade isso – comprar juízes. Mesmo que não 
tentem, outros juízes estão sendo citados; o Ministério 
Público, sendo citado; e nós políticos, também, alguns 
políticos, sendo citados nisso. Essa promiscuidade 
leva a esse tipo de realidade. Em qualquer país onde 
os três Poderes sejam separados, muito dificilmente 
um ministro do Supremo se encontraria na casa de 
outro para conversar com um ex-presidente. Isso é 
inimaginável em países onde a Corte Suprema tem 
uma estatura tão alta que os ministros nem circulam. 
Nos Estados Unidos, as pessoas não convivem com 
os ministros. Os ministros convivem entre eles e com 
suas famílias; com mais ninguém. Não se vê ministro 
do Supremo convivendo com outras autoridades, com 
empresas, e muito menos ex-presidentes visitando mi-
nistros do Supremo, com intenção óbvia – mesmo que 
não tenha falado nada disso o Presidente Lula, mas a 
intenção era uma espécie de cooptação. Isso é muito 
mais grave do que o encontro em si. Mas essa coisa 
mais grave do que o encontro em si só pode ser leva-
da a fundo estudando o encontro em si. Não podemos 
deixar passar em branco essa situação. Não podemos! 
É uma traição à República deixar passar isso em bran-
co, como foi uma falta de respeito à República, ou ter 
acontecido a proposta, ou o Ministro mentir dizendo 
que a proposta aconteceu sem ela ter acontecido. Não 
podemos deixar isso passar em branco. Eu confesso 
que é tão grave que eu me sinto perplexo sem ter o 
que propor aqui exatamente. Não sei. Salvo uma coisa: 
esse assunto não pode morrer até ele ficar esclarecido. 
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Esse é um ponto. E, segundo, até tomarmos medidas 
que acabem com a possibilidade de promiscuidade 
entre os Poderes. E eu acho que uma das formas de 
promiscuidade é o fato de que, no Brasil, o Ministro 
do Supremo é praticamente nomeado pelo Presidente 
da República, porque nossas sabatinas não cumprem 
o papel de, realmente, fiscalizar as indicações. Cito 
outra vez os EUA por falta de outro. Há sabatinas que 
duram sete meses, analisando o nome indicado pelo 
Presidente. Não é raro que algum nome seja recusa-
do. Eu tenho impressão de que tem que acabar com 
essa ideia de que Presidentes da República indiquem 
um nome. Que indiquem pelo menos três, quatro, ou 
cinco, para que o Senado possa selecionar, porque 
se o Senado tiver de selecionar, ele vai levar a sério a 
sabatina. Sem ter que selecionar, apenas dizer sim ou 
não – e nós as sabemos que o sim é uma das pala-
vras preferidas na política hoje, porque ninguém quer 
enfrentar nada –, nós temos na verdade a nomeação. 
A comprovação disso é como a mídia está dizendo 
quem nomeou quem. Eu ouvi hoje pessoas dizendo 
que o Ministro Gilmar Mendes está fazendo isso por-
que foi nomeado por Fernando Henrique Cardoso. A 
mídia diz que o Presidente Lula dizia que havia alguns 
Ministros que votariam como ele desejava. Não falou, 
mas se entenderia que é porque foram indicados por 
ele. Esta conivência, esta dependência, essa, diga-
mos, gratidão a quem indicou acima da gratidão na 
República e ao papel republicano do cargo, isso ame-
aça nossas instituições. Por isso não podemos deixar 
passar em branco, sem apurar, e não podemos deixar 
passar em branco, sem tomar medidas legais que im-
peçam que coisas como essas venham a acontecer. 
Esse é o comentário de um brasileiro extremamente 
perplexo e preocupado, nem digo com o fato, mas, 
simplesmente, com as notícias deste fato, porque só 
isso já é muito grave. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Muito 
obrigado, Senador Cristovam Buarque...

O Sr. Jorge Viana (Bloco/PT – AC) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – V. Exª 
enriquece o nosso pronunciamento com a sua postu-
ra e com a sua cobrança. Realmente, não podemos 
ignorar o fato. Ele existe e é lamentável, é dramático, 
do ponto de vista institucional e republicano, mas nós 
temos que enfrentá-lo. E é por isso que estamos aqui, 
tomando providências. 

E vou ouvir, com muita satisfação, as palavras 
do Senador Jorge Viana. 

O Sr. Jorge Viana (Bloco/PT – AC) – Meu caro 
Líder, Senador Alvaro Dias, V. Exª tem cumprido nes-
ta Casa uma missão muito difícil, tendo em vista a 

composição do Senado a partir das eleições de 2010. 
Mas devo dizer que V. Exª cumpre, com determinação 
e competência, diariamente, o papel de Líder da Opo-
sição aqui no Senado. Eu estava ouvindo o discurso de 
V. Exª, ouvi o aparte do Senador Cristovam e também 
acompanhei o noticiário no final de semana. Confes-
so que me sinto, aqui, no generoso aparte que V. Exª 
me permite fazer ao vosso discurso, na obrigação de 
trazer alguns aspectos que acho importantes. Primei-
ro, o Brasil, hoje, enfrenta e espera que se desmonte 
o crime organizado, instalado aqui próximo da Praça 
dos Três Poderes, em Brasília, que operava aqui. O 
Congresso instalou uma CPMI, que está funcionando. 
V. Exª e outros colegas – eu sou suplente nela – esta-
mos procurando uma maneira de dar uma satisfação 
ao Brasil, usando esse instrumento regimental que 
temos, constitucional, para apurar e colaborar com a 
Justiça, que já está agindo, no sentido de desmontar 
essa estrutura criminosa que foi montada, envolvendo 
autoridades dos mais diferentes espaços institucionais 
da República. Até aqui, os indícios vão de pessoas da 
imprensa até parlamentares e pessoas que ocupam 
funções no Executivo. É óbvio que, também, parale-
lamente a esse episódio, há agora o julgamento do 
que se denominou no Brasil de mensalão. E há uma 
expectativa muito grande sobre o desdobramento do 
posicionamento da Justiça sobre esse mensalão. E 
o que me traz para o aparte a V. Exª é dizer que os 
interesses envolvidos hoje, no País, nesses dois te-
mas, são os mais diversos – alguns interesses claros, 
como o da oposição, de cobrar isso ou aquilo, e como 
o nosso, de defender o Governo. Mas o certo é que há 
muitos outros interesses escusos, escondidos, por trás 
desses episódios. Eu, particularmente, no aparte que 
V. Exª me concede com sua generosidade, só queria 
deixar bem clara uma coisa: houve uma reunião na 
casa de um Ministro, ex-Presidente do Supremo, Mi-
nistro Jobim, da qual participaram o ex-Presidente Lula 
e um atual Ministro e ex-Presidente do Supremo, que 
também estava lá, Gilmar Mendes. O Ministro Gilmar 
Mendes, pelo menos é a versão que chegou em par-
te da imprensa, falou algo que debatemos aqui hoje. 
O Ministro Nelson Jobim – foi na casa dele a reunião 
–, parece-me que convidou o próprio Ministro Gilmar 
Mendes, deu outra versão completamente diferente, 
que uma parte da imprensa divulgou e outra escon-
deu. Só aí já estranho. A gente, para saber um pouco 
do que ocorreu, tem que ler o que uma e outra parte 
da imprensa falam. Uma fala uma coisa; a outra, outra 
coisa. Eu só queria concluir, Senador Alvaro, dizendo 
uma coisa. Talvez quem melhor possa falar sobre esse 
episódio seja o Ministro Jobim, porque foi no escritório 
dele, na casa dele que ocorreu a reunião. E ele já falou. 
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Mas eu queria aqui dizer e espero e acredito que V. 
Exª reconheça: o Presidente Lula, a favor dele, tem a 
sua atitude durante a vida inteira. O Presidente Lula foi 
um lutador pela democracia. Ficou oito anos no Gover-
no e não mexeu na Constituição em benefício do seu 
Governo ou de suas pretensões. Talvez só a História 
do Brasil vá reconhecer isso. Mas ele, com as atitudes 
dele, sempre demonstrou apreço pelas instituições e 
praticou isso como maior mandatário do País. Outros 
foram tentados em situações diferentes, mudaram 
Constituição, fizeram esquemas que implicaram mudar 
as regras do jogo com o jogo andando, que deixaram o 
País absolutamente perplexo e desconfiado da nossa 
própria e tão nova democracia. O Presidente Lula, não. 
Cumpriu à risca o seu mandato, nomeou Ministros do 
Supremo. E acho que, até os dias de hoje, ficou muito 
bem claro, Senador Cristovam, que ele foi mais do que 
republicano. Ele, nas nomeações que fez, fez questão 
de dizer da independência que, a partir daquela nome-
ação, existiria entre quem estaria indo para um Tribunal, 
no caso a mais alta Corte de Justiça do País, e ele, 
que era Presidente de outro Poder. E praticou isso ao 
longo desses anos todos. Eu prefiro, Senador Alvaro, 
na dúvida, ficar com a palavra, com o posicionamento 
do Ministro Nelson Jobim e, especialmente, ficar com 
as atitudes, com a vida democrática, que sempre foi 
pautada pelo respeito às instituições e pela luta pela 
democracia que o Presidente Lula deixa para todos 
nós como legado de vida, que ele vai seguir pratican-
do. Agora, sinceramente, Senador Alvaro, acho que 
nós temos que, rapidamente, voltar para temas que 
nos são muito caros. Tomara que, por trás disso, não 
esteja uma tentativa de alguns, que certamente têm 
algo a prestar contas sobre a CPI do seu Cachoeira, 
de quererem colocar um “bode” na sala. Eu acho que 
o Congresso tem a obrigação de trabalhar bem essa 
CPI do seu Cachoeira, de desbaratar mais essa qua-
drilha que toma conta do nosso País, de governos, de 
Municípios, de Estados – e que me parece atinge o 
Governo Federal ou que estava aqui tentando atingi-lo 
–, para que a gente possa seguir adiante. Tomara que 
esse episódio não seja mais uma tentativa de alguns 
de distorcer aquilo que é fundamental para o Brasil 
neste momento, qual seja, combater a corrupção, como 
o Congresso está fazendo e V. Exª, inclusive, como 
membro, está buscando fazer na CPMI do Cachoeira. 
Obrigado, Senador Alvaro.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Muito 
obrigado, Senador Jorge Viana.

Eu faço agora um apelo ao Senador Paulo Paim 
para que me dê mais alguns minutos, já que, com muita 
honra, eu concedi dois longos apartes e, naturalmen-
te, o meu tempo foi ocupado com brilhantismo pelos 

dois aparteantes. Gostaria de concluir o meu pronun-
ciamento, pois anunciei estar na tribuna exatamente 
para comunicar uma providência.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O tempo será dado, Senador, tranquilamente.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – O 
Senador Cristovam pede mais um aparte, vou conce-
der com prazer, e depois concluirei meu pensamento.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – Na 
verdade, quero fazer um comentário ao Senador Jorge 
Viana. Senador Jorge Viana, eu prefiro levantar dúvida 
sobre tudo isso. Agora, se eu tivesse, como o senhor, 
a certeza de que o ex-Senador Jobim está falando a 
verdade, eu acho que deveríamos pedir o impeachment 
do Ministro Gilmar Mendes. Porque mentir dessa ma-
neira para o povo inteiro, levantando suspeição desse 
calibre contra um ex-presidente da República, é da 
uma gravidade que não pode passar em branco. Não 
quero dizer que estou pedindo isso, porque estou em 
dúvida sobre tudo. E, na minha dúvida, eu tenho que 
acreditar nele também.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Eu 
quero abordar essa questão, Sr. Presidente. Em pri-
meiro lugar, o Ministro Nelson Jobim, com a elegância 
reconhecida que possui, procurou minimizar o fato. 
Na verdade, ele não disse que isso não ocorreu, que 
esse diálogo não aconteceu. Ao contrário. O Ministro 
Jobim tentou minimizar o fato e preferiu recolher-se ao 
silêncio. O Ministro Gilmar Mendes, corajosamente e 
de forma peremptória, confirma o inteiro teor da maté-
ria veiculada pela revista Veja nesse final de semana. 
Ele reitera os termos do diálogo havido com o ex-Pre-
sidente Lula. De outro lado, o Presidente Lula, com o 
temperamento que possui, não ficaria em silêncio se 
estivesse sendo vítima de uma calúnia. Não adotaria 
a estratégia do Cachoeira, de ficar calado diante das 
indagações feitas, se realmente estivesse sendo víti-
ma de uma calúnia que tem origem num Ministro do 
Supremo Tribunal Federal.

Na verdade, houve uma tentativa patética de 
chantagear e cooptar um Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, valendo-se de uma suposta autoridade so-
bre uma comissão parlamentar de inquérito instalada 
no Congresso Nacional. É muito grave anunciar que 
se utiliza de uma comissão parlamentar de inquérito 
como mecanismo de natureza política para alcançar 
objetivos escusos, tentando jogar para as calendas o 
julgamento do mensalão. Tentativa, repito, patética, 
mas que vem na esteira de um comportamento de 
oito anos, em que a cumplicidade com a corrupção 
se tornou a festa dos desonestos neste País. Nunca 
houve, pelo menos, durante os anos da minha gera-
ção, um Presidente da República que se tornasse tão 
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cúmplice da corrupção, como assistimos, nos últimos 
oito anos, no Brasil.

Agora, Sr. Presidente, a providência que vamos 
anunciar. Hoje, pela manhã, o Senador Aloysio dis-
cutiu conosco uma alternativa. Conversamos com os 
Líderes dos partidos de oposição, do DEM, do PSOL, 
do PPS, com os Líderes da Câmara e do Senado, e 
concluímos que deveríamos encaminhar, Senador 
Aloysio, ao Procurador-Geral da República a seguinte 
representação:

Estabelece o Código Penal Brasileiro, 
proporcionando o fundamento jurídico do pre-
sente requerimento, que constitui crime ‘usar 
de violência ou grave ameaça, com o fim de 
favorecer interesse próprio ou alheio, contra au-
toridade, parte, ou qualquer outra pessoa que 
funciona ou é chamada a intetvir em processo 
judicial, policial ou administrativo, ou em juízo 
arbitral’, consoante disposto em seu art. 344, 
em que se estabelece o tipo penal da coação 
no curso do processo.

Outrossim, o art. 332 do referido diploma 
legal dispõe que constitui delito de tráfico de 
influência ‘solicitar, exigir, cobrar ou obter, para 
si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado 
por funcionário público no exercício da função’

Diante dos fatos relatados, ficam eviden-
tes os flagrantes indícios da prática desses 
crimes, bem como de corrupção ativa, previsto 
no art. 333 do Código Penal Brasileiro, em vis-
ta que veio a “oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná-
-lo a praticar, omitir ou retardar ato de oficio.”

Por serem passíveis de ação penal pú-
blica, os fatos citados legitimam os presentes 
parlamentares a solicitar a instauração de in-
quérito policial.

Neste sentido, diante de todo o exposto, 
solicitamos a Vossa Excelência:

A instauração do inquérito policial para 
apurar a materialidade e a autoria da pessoa 
envolvida.

Promover a devida ação penal, em face 
da conduta flagrantemente ilícita do ex-Presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva.

Assinam os Líderes dos partidos de oposição no 
Senado e na Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, concluo dizendo: na ditadura, o 
Supremo Tribunal Federal não foi derrotado. Não será 
agora também. E se há aqueles que negam a existên-

cia do holocausto, não é por isso que alguém haverá 
de negar a existência do mensalão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Esse foi o Senador Alvaro Dias.
Passamos a palavra ao Senador Acir, que permu-

tou com o Senador Pedro Simon. Em seguida, falará o 
Senador Jorge Viana, que permutou com este Senador.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossos ami-
gos que nos acompanham através da TV Senado e da 
Rádio Senado, quero iniciar cumprimentando a nossa 
Presidenta Dilma por ter sancionado o novo Código 
Florestal. Mesmo com vetos, com uma nova medida 
provisória, hoje nós temos um código florestal, votado 
pelo Congresso Nacional, debatido na Câmara dos 
Deputados, debatido aqui no Senado Federal e san-
cionado pela nossa Presidenta Dilma.

Houve mudanças no Senado, voltou para a Câ-
mara, onde também houve mudanças, assim como 
vetos da Presidenta Dilma, todos pertinentes. Todas 
as modificações que houve, tanto aqui, no Senado Fe-
deral, quanto na Câmara dos Deputados, assim como 
o veto feito pela Presidenta, estão dentro da Constitui-
ção, dentro do nosso sistema da democracia brasileira.

A Medida Provisória nº 571, de 2012, publicada na 
edição desta segunda-feira do Diário Oficial da União, 
juntamente com o texto do novo Código Florestal, san-
cionado com vetos pela Presidenta Dilma Rousseff, 
introduz mais de trinta mudanças ao texto aprovado 
pelo Congresso Nacional. A nossa Presidenta Dilma 
sancionou o texto do novo código com doze vetos e 
editou a MP para suprir lacunas deixadas pelos vetos, 
o que resultou em trinta e duas mudanças. Dessas mu-
danças, catorze recuperam o texto do Senado, cinco 
são dispositivos novos e treze são ajustes de conteúdo.

É evidente, Sr. Presidente, que os ajustes feitos 
pela Presidenta não vão agradar todos os setores, 
nem mesmo todos os Parlamentares, tanto da Câmara 
quando do Senado, que, durante tanto tempo, debate-
ram o assunto com a sociedade. Convivemos com a 
dificuldade de construir consenso sobre um tema tão 
amplo e complexo aqui, no Senado, onde, depois de 
muito diálogo, conseguimos quebrar o cabo de força 
entre ambientalistas e produtores rurais e elaborar um 
texto equilibrado, que fosse bom para o Brasil e para 
todos os brasileiros.

O mais importante é que, ao sancionar o texto 
aprovado pelo Congresso, a Presidenta respeita a 
decisão democrática tomada pelos representantes 
do povo brasileiro e abre a possibilidade de levarmos 
segurança jurídica para o campo. 
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Temos ainda mais uma etapa pela frente agora, 
com a apreciação da medida provisória pelo Congres-
so Nacional, mas creio que saberemos novamente 
constuir um entendimento que seja bom para todo o 
País, para o meio ambiente e para a produção agro-
pecuária brasileira.

Sr. Presidente, nessa sexta-feira, enquanto a Pre-
sidenta Dilma e os Ministros da Agricultura, Mendes 
Ribeiro, do Desenvolvimento Agrário, Pepe Vargas, e 
da AGU, Luis Inácio Lucena Adams, e a Ministra do 
Meio Ambiente, Izabella Teixeira, faziam o anúncio da 
sanção ao Código Florestal e da nova medida pro-
visória aqui, em Brasília, a Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária do Senado Federal realizava seu 
ciclo de debates e palestras em Ji-Paraná, na região 
central de Rondônia, dentro do pavilhão da I Feira de 
Tecnologias e Oportunidades de Negócios, a I Ron-
dônia Rural Show.

Os Ministros Pepe Vargas e Mendes Ribeiro ti-
nham programado participar de nossa feira, mas, em 
virtude da convocação para o anúncio da sanção ao 
Código Florestal, juntamente com a Presidenta Dilma, 
enviaram seus representantes, que tiveram uma par-
ticipação importante na abertura da feira, no dia 24, 
como também em nosso seminário da Comissão de 
Agricultura, na sexta-feira. Agradecemos pelo apoio 
desses dois Ministérios e também do Ministério da Pes-
ca; enfim, ao Governo Federal, de um modo geral, que 
está firmando uma grande parceria com o Estado de 
Rondônia para o desenvolvimento de nossa agricultura. 

Participaram do evento os representantes dos 
Ministros Mendes Ribeiro e Pepe Vargas, respectiva-
mente Dr. Francisco Jardim e Dr. Laudemir Muller, que 
muito bem representaram os Ministros e os Ministérios. 

Um exemplo disso foram os convênios firmados 
com o Banco do Brasil para a recuperação das áre-
as degradadas e a integração da lavoura, pecuária e 
floresta, anúncio feito pelo Vice-Presidente Nacional 
do Banco do Brasil, Senador Osmar Dias, bem como 
os convênios com o Banco da Amazônia, além dos 
programas de assistência técnica e transferência de 
tecnologia para a agricultura familiar. 

A I Rondônia Rural Show, onde o show foram os 
negócios e as tecnologias apresentadas aos produ-
tores rurais, superou todas as expectativas, e a pre-
visão de fechamento de R$100 milhões em negócios 
foi superada já no primeiro dia de feira, quando foram 
fechados negócios da ordem de R$115 milhões, e até 
o domingo, no encerramento da feira, quando nem to-
dos os contratos tinham sido contabilizados, a feira já 
tinha fechado cerca de R$200 milhões em negócios 
diretamente com os agricultores, principalmente da 
agricultura familiar do nosso Estado de Rondônia, im-

plementos agrícolas, tratores, enfim, tudo aquilo que 
é necessário para melhorar a produtividade da nossa 
agricultura de Rondônia.

Nessa feira, não existiam barracas com vendas 
de bebidas alcoólicas nem tampouco shows com can-
tores. A estrela da Rondônia Rural Show foi o agrone-
gócio, as novas tecnologias para a agricultura familiar 
e o crédito facilitado para todos. 

A feira ofereceu mais de dois mil itens para serem 
negociados, os mais variados, para melhorar as condi-
ções de trabalho no campo e aumentar a produtividade. 

Só a Emater levou para a feira projetos de pe-
quenos produtores que, juntos, somavam cerca de 
R$95 milhões.

Um dos destaques da feira foi o Fundo do De-
senvolvimento da Agricultura Familiar do Estado de 
Rondônia, por meio do qual o Governo subsidia os 
juros das operações bancárias nas transações até 
R$50 mil a juro zero.

Rondônia e Bahia são os únicos Estados bra-
sileiros que oferecem esse tipo de benefício aos pe-
quenos agricultores. Durante a feira, mais de dez mil 
financiamentos de valores pequenos, na faixa de R$2 
mil a R$2,5 mil, foram fechados.

Eu quero, mais uma vez, cumprimentar o Gover-
nador Confúcio Moura, pois ele cria uma política públi-
ca com relação à agricultura do Estado de Rondônia, 
com interesse em desenvolver, em apoiar a agricultura 
familiar por meio de um alinhamento, que eu chamo de 
uma composição entre o Governo Federal, o Ministro 
da Agricultura, o do Desenvolvimento Agrário e o da 
Pesca e o Governo do Estado de Rondônia, através 
da Secretaria da Agricultura, liderada pelo nosso ex-
-Deputado Anselmo de Jesus, que cria uma parceria 
com o Governo Federal e o Governo Estadual. Há um 
acordo muito forte, uma ação muito forte entre a Pre-
sidenta Dilma e o Governador Confúcio Moura, em 
que o beneficiado é o povo de Rondônia, é o pequeno 
agricultor, a agricultura familiar, base da economia do 
nosso Estado de Rondônia.

Portanto, quero, mais uma vez cumprimentar o 
Governador Confúcio Moura; o Secretário Anselmo de 
Jesus; o Leonel, que faz parte da equipe da Secretaria 
de Estado; o nosso colega Carlos Lira, hoje Presidente 
da Expojipa, em Ji-Paraná; o Vidal, Presidente do Fefa; 
e todos os envolvidos nessa feira, que traz muitos be-
nefícios para a nossa agricultura.

A preocupação nossa não é com os negócios 
fechados relativos à indústria. É evidente que esses 
negócios movimentam a indústria brasileira, criam em-
pregos no sul do País e levam tecnologia ao campo.

Há muito tempo, nós, aqui mesmo nesta tribuna, 
cobrávamos assistência técnica para o nosso agricultor, 
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crédito fácil para o agricultor. “Vamos levar tecnologia 
ao campo.” Essa cobrança foi feita por nós durante 
muitos meses no ano passado, principalmente nos 
amplos debates que fizemos à frente da Comissão 
de Agricultura, juntamente com os demais Senadores 
que integram essa Comissão tão importante no Se-
nado Federal. Cobrávamos sempre uma ação efetiva 
do Governo do Estado, uma ação efetiva do Governo 
Federal, para que o agricultor pudesse ter acesso à 
tecnologia, acesso a juros baratos, a crédito fácil.

E hoje nós temos, no Estado de Rondônia, um 
programa com juro zero para o agricultor familiar, com 
três anos de carência e mais sete anos para pagar, 
ou seja, uma oportunidade grande para que o nosso 
agricultor possa melhorar ainda mais a economia do 
Estado de Rondônia.

Nós entendemos que esse momento é um divisor 
de águas na história da agricultura de Rondônia, não 
em função da feira que aconteceu no final de semana 
em Ji-Paraná, mas em função do momento político que 
vivemos, desse alinhamento, dessa política pública 
alinhada entre Governo do Estado, Governo Federal 
e também as Prefeituras, sempre apoiadas pelos De-
putados estaduais, por nós aqui do Senado, todos os 
Senadores, e também pela Bancada Federal.

Esperamos que, daqui para frente, os nossos 
agricultores possam ser tratados como o foram neste 
final de semana: com muito respeito, com muito ca-
rinho pelos bancos, pelos empresários, vendedores 
de tecnologia, vendedores de implementos agrícolas, 
tratores. Essa é a função de tudo isso. A partir daí, eu 
não tenho dúvida de que Rondônia será outro Estado 
e a nossa economia será fortalecida cada vez mais por 
termos conseguido levar essa tecnologia ao campo. 

Nós estamos vendo a necessidade de produ-
zirmos cada vez mais alimentos não só para o nosso 
País, mas para todo o mundo. Essa é a função do nosso 
País, essa é a função do nosso Estado de Rondônia. 
Nós queremos fazer com que Rondônia seja um Es-
tado produtivo, assim como o é o Estado do Paraná, 
o Estado do Rio Grande do Sul, o Estado de Santa 
Catarina, o Estado de São Paulo. 

Rondônia é um Estado jovem que está iniciando 
ainda. Teve a sua primeira feira tecnológica que pos-
sibilitou a presença de várias empresas brasileiras, 
levando essa tecnologia aos nossos agricultores.

Em nosso seminário da Comissão de Agricultu-
ra, Sr. Presidente Paulo Paim, todos os debatedores 
destacaram a necessidade de ampliação do acesso às 
novas tecnologias para o pequeno agricultor familiar 
por meio de assistência técnica e crédito com o apoio 
e investimentos do Governo Federal. O Vice-Presidente 
do Banco do Brasil, ex-Senador Osmar Dias, que tra-

balhou por dezesseis anos aqui nesta Casa e sem-
pre defendeu o agricultor brasileiro, esteve presente 
também na nossa audiência e anunciou a abertura 
de crédito para revitalização de áreas degradadas de 
pastagens, café e cacau dentro do programa da agri-
cultura de baixo carbono, que prevê a integração das 
lavouras com a pecuária e a floresta.

Os pequenos agricultores do segmento familiar 
poderão captar até R$130 mil, e os médios e grandes 
agricultores, até R$ 1 milhão. O financiamento pode-
rá ser pago em um prazo de até 12 anos, com uma 
carência de até três anos para o início do pagamento.

Essa linha de crédito estava aberta apenas para 
a recomposição florestal e, agora, será estendida para 
a recuperação das lavouras e pastagens.

O Vice-Presidente do Banco do Brasil anunciou 
também a abertura do seguro para a safra do café, que 
estará disponível a partir do dia 1º de julho. Com isso, 
o agricultor poderá fazer o seguro de até 80% de sua 
produção estimada para o ano e não ficará no prejuízo 
em caso de seca, excesso de chuvas ou outras perdas 
que não estão previstas.

Portanto, quero também cumprimentar a Embra-
pa, a Emater e a Ceplac, que estiveram e estarão pre-
sentes em todo esse processo, com uma importância 
cada vez maior, porque não adianta somente levarmos 
tecnologia ao campo, não adianta darmos crédito aos 
nossos agricultores. Nós precisamos que, juntamente 
com isso, o agricultor tenha assistência técnica. E é 
através da Emater, da Embra e da Ceplac que vamos 
conseguir isso. Quando todas essas forças se unem, 
se juntam e trabalham concatenados, não há dúvida 
do futuro da agricultura, não há dúvida do futuro do 
desenvolvimento do nosso Estado de Rondônia.

Portanto, Senador Paim, nosso Presidente, nós 
temos certeza de que, a partir desse ato político, des-
te momento político que vivemos, teremos uma Ron-
dônia pujante, uma Rondônia contribuindo cada vez 
mais com o nosso País e com o mundo na produção 
de alimentos.

Eram essas as minhas colocações.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Muito bem, Senador Acir, pelo seu pronunciamento.
Passamos, de imediato, a palavra ao Senador 

Jorge Viana, que permutou com este Senador.
O SR. JORGE VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Caro 
Senador Paim, que presidente esta sessão neste pri-
meiro dia da semana, ainda há pouco fiz um aparte 
ao Senador Alvaro Dias, Líder do PSDB, e expus a 
minha opinião quanto à tentativa de envolver o nosso 
querido Presidente Lula em um episódio que, enten-
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do, certamente cabe aos Ministros esclarecer; o que 
já estão fazendo.

Srªs e Srs. Senadores – inclusive, quero me diri-
gir ao caro Senador Aloysio Nunes –, venho à tribuna 
para, em primeiro lugar, cumprimentar a Presidente 
Dilma pelo veto, atitude que expressou ao homenage-
ar o trabalho que fez o Senado – do qual V.Exª, inclu-
sive, foi um dos engenheiros –, na busca de realizar 
alterações necessárias ao Código Florestal brasileiro, 
mas de maneira a levar em conta as opiniões da co-
munidade científica, dos movimentos sociais, dos in-
teressados, no caso, os produtores rurais e entidades 
não-governamentais. Mas, de certa maneira, ficamos 
frustrados quando cedemos. V. Exª foi um dos que, no 
dia da votação, abriu mão de posicionamentos bem 
embasados, para que pudesse haver entendimento, 
mas, quando a matéria voltou para a Câmara, houve 
modificações e, lamentavelmente, alguns que nos aju-
daram, aqui, a construir um entendimento desconsi-
deraram aquilo que fizeram e promoveram mudanças 
que levaram a Presidenta da República, felizmente, a 
vetar essa matéria.

Como eu havia comentando, ela tinha a posição 
explicita do Congresso: de um lado o Senado, que me-
diou um texto bom para o Brasil e que levava em conta 
os interesses dos produtores e mantinha, explicitamen-
te, a defesa do nosso meio ambiente; e a Câmara que, 
lamentavelmente, criou um texto em que, mesmo com 
um olhar superficial, se encontrava ali uma inseguran-
ça jurídica e uma retirada de proteção – que a lei deve 
trazer, como estabelece a Constituição – dos nossos 
recursos naturais.

Para que aqueles que nos assistem possam com-
preender, agora estamos diante da Medida Provisória 
nº 571, de 2012, que carrega a lei e faz alterações na 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe so-
bre a proteção da vegetação nativa, alterando as Leis 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nº 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e nº 11.428, de 22 de dezem-
bro de 2006. Revoga, também, a antiga lei do Código 
Florestal, Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 e 
a Lei nº 7.754, de 14 de abril de 1989 e a medida pro-
visória, que foi editada à época pelo então Presiden-
te Fernando Henrique, que alterou a área de reserva 
legal no Brasil, a Medida Provisória nº 2.166/67 de 24 
de agosto de 2001.

Eu pude acompanhar a Presidenta Dilma e vi, 
primeiro, que ela envolveu um conjunto de ministros 
e ministérios nessa matéria. Segundo, que ela procu-
rou o aconselhamento e o debate com os cientistas, 
com os juristas, com interlocutores envolvidos nessa 
matéria, e o resultado, em minha opinião, se quiser-

mos ser justos com a Presidenta Dilma, o resultado é 
bom para o Brasil.

A disputa do veto, a campanha que a sociedade 
fez pelo veto, campanha a que me associei, tendo em 
vista as perigosas modificações que a Câmara dos 
Deputados fez, essa campanha foi muito importan-
te – a sociedade se expressou. Primeiro mostrou sua 
preocupação com o futuro, com os nossos recursos 
naturais. É óbvio que um país tropical como o nosso, 
que tem 20% da biodiversidade do Planeta, que tem 
12% da água doce, que tem a maior área de floresta 
tropical do mundo, que é um verdadeiro continente, o 
Brasil não pode repetir os erros que os países euro-
peus já cometeram, os países da América do Norte já 
cometeram e de outras regiões do Planeta de primei-
ro destruir tudo que tem para depois tentar recompor 
o possível.

O Planeta hoje já não suporta o padrão estabe-
lecido por nós, por nossa civilização de produção e 
consumo. Se os quase dois bilhões de habitantes des-
te Planeta, que são sete, alcançassem o que é justo, 
o que é um bom e um adequado objetivo, um padrão 
razoável de vida, mesmo assim, se seguíssemos nes-
se padrão, nesse modelo de produção e consumo, o 
mundo não aguentaria. Ou seja, estamos discutindo 
que temos de tomar uma atitude e já mudando o padrão 
de produção de consumo do Brasil para um padrão de 
produção e consumo sustentáveis.

A Rio+20 se aproxima e lá estão os temas: dis-
cutir desenvolvimento sustentável, economia verde, 
combate à pobreza. E é exatamente na hora em que 
o mundo para no Brasil, no Rio de Janeiro, para dis-
cutir, para debater os limites que devemos impor ao 
modelo econômico insustentável, e criar as condições, 
não para um modelo econômico sustentável ou não 
para nos encontrarmos com o desenvolvimento sus-
tentável, mas para criarmos a base de uma civilização 
sustentável, o Brasil, nesse momento, faz uma impor-
tante modificação na sua legislação. E é óbvio que a 
Presidenta Dilma traz de volta a responsabilidade do 
Brasil com a legislação ambiental.

Eu falei com a Ministra Isabela e queria cumpri-
mentá-la; cumprimentar a Advocacia Geral da União; o 
Gabinete Civil da Presidência da República, a Ministra 
Gleisi, que tanto se empenhou; o Ministro Pepe Vargas, 
que foram os construtores desse texto que resgata o 
entendimento construído aqui no Senado, mas que 
também não desrespeita a Câmara dos Deputados. 
Ao contrário, quando a Presidenta Dilma estabelece 
alterações, inclusive no texto do Senado, favoráveis 
essas alterações ao agricultor familiar, aos pequenos 
produtores, mais uma vez a Presidenta Dilma acerta 
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e faz com que o Brasil comece a pagar a dívida que 
tem com os menos favorecidos.

Não sei se todos que me assistem pela TV Se-
nado e me ouvem pela Rádio Senado ou me acom-
panham pela Internet têm noção. Mas no Brasil nós 
temos 5.498.506 imóveis rurais. A área é de quase 600 
milhões de hectares, 599.139.517 hectares. Agora, o 
Brasil ainda deve muito, ainda tem muito a fazer, ainda 
deve muito quando o tema é reforma agrária. 

Vejam os senhores: desses 5.498.506 imóveis 
rurais no Brasil, de zero a um módulo fiscal – estou me 
referindo a propriedades que dependendo da região não 
passam de 10 hectares, nós temos 3.599.896 imóveis 
rurais. Ou seja, 65% dos imóveis rurais têm menos de 
um módulo fiscal; de cada 100, 65 têm menos de um 
módulo fiscal, menos de dez hectares, pegando o Sul 
e o Sudeste do Brasil.

O grave é que, mesmo sendo 65% das proprie-
dades rurais do Brasil, elas ocupam, Senador Paim, 
apenas 9% da área dos imóveis rurais no Brasil. Dos 
seiscentos milhões de hectares, apenas 9% estão nas 
mãos de quem tem um módulo fiscal ou menos de dez 
hectares, mas são 65% dos proprietários.

De um módulo a dois, são 879 mil proprietários, 
e eles têm 16% dos imóveis rurais no Brasil e apenas 
7% da área. 

De dois módulos a quatro módulos fiscais, temos 
490 mil pequenos proprietários com 9% dos imóveis, 
tendo uma área de 8% da total dos imóveis rurais no 
Brasil.

Resumindo, já que o Senado tinha feito uma di-
ferenciação para os proprietários de até quatro módu-
los e na minha tabela, se considerarmos os imóveis 
acima de quatro módulos fiscais no Brasil, vamos ter 
um total de número de imóveis de 527 mil, 4% dos 
imóveis brasileiros, apenas 4%; mas esses 4% dos 
proprietários do Brasil têm quase 64% da área dos 
imóveis rurais no Brasil.

Quer dizer, é muito desigual, é uma situação ab-
solutamente insustentável. E nós sabemos que mais de 
um terço da produção do agronegócio no Brasil vem dos 
agricultores familiares, vem do pequeno proprietário.

E a Presidente Dilma, de maneira acertada, deu 
um tratamento diferenciado para a agricultura familiar, 
para os pequenos proprietários.

Então, Sr. Presidente Paulo Paim, Srªs e Srs. Se-
nadores, eu queria rapidamente também deixar claro 
que a Presidente Dilma não só fez o veto que penso 
que atende, sim, ao interesse da sociedade brasileira, 
que fez um grande movimento para que não se per-
mitisse a anistia aos desmatadores, para que não se 
flexibilizasse a legislação brasileira, a fim de que os 
desmatamentos ilegais seguissem, mas também fez 

um veto, de acordo com o que eu, outros colegas e o 
Senado esperávamos, fez um veto acompanhado de 
uma medida provisória, para que não fique lacuna. 

O agricultor brasileiro, hoje, não suporta mais a 
insegurança jurídica, não suporta mais a dúvida, e, 
quando falo dos menores produtores, estou me referin-
do a mais de 4,5 milhões de pequenos proprietários no 
Brasil que não suportam mais a insegurança jurídica, 
a fiscalização em cima deles, a justiça agindo contra 
eles por conta do enfrentamento de radicais ruralistas 
contra companheiros e companheiras que defendem 
uma proteção maior e melhor para o meio ambiente.

Como Senador, tive o privilégio de ser um dos 
relatores dessa matéria. Pelo meu Twitter, falei no fim 
de semana e hoje reforcei que tudo indica que o rela-
tor dessa medida provisória será o Senador do PMDB 
Luiz Henrique. Creio que a relatoria estará em boas 
mãos, porque o Senador Luiz Henrique, por ser de um 
partido que tem a maior bancada, aqui, no Senado, no 
Congresso, tem a prerrogativa da indicação da relato-
ria. Então, penso que a relatoria não poderia estar em 
mãos melhores. O Senador Luiz Henrique nos ajudou 
a construir um entendimento no Senado, abriu mão de 
convicções que sempre carregou consigo para ajudar 
a fazer um texto bom para os agricultores, bom para 
o meio ambiente e bom para o Brasil.

A Presidente Dilma dá agora uma oportunidade 
para a Câmara dos Deputados, para o Senado, para 
o Congresso ter o entendimento necessário para vi-
rarmos a página desse conflito. 

Tenho falado, e repito, aqui, da tribuna: ninguém 
produz bem se não tem o meio ambiente como aliado. 
Não é possível que esse confronto radicalizado, que 
não traz uma única árvore de volta, que não protege 
nossas florestas, siga pautando o debate no Brasil. Pre-
cisamos de um novo Código Florestal que proteja as 
nascentes, os nossos rios, as nossas florestas, a nos-
sa biodiversidade, mas que dê segurança para que os 
agricultores possam produzir e trabalhar dentro da lei.

Um Novo Código Florestal precisa ser votado para 
que o Brasil mude a agenda e estabeleça nova política 
para o setor florestal brasileiro, que é capenga. Não 
tem sentido termos a maior área de floresta tropical 
do Planeta e participarmos com 4% do PIB florestal do 
mundo. Não tem sentido. Eu, que venho da Amazônia, 
termos um continente verde sem políticas dirigidas para 
os amazônidas e para a Amazônia. Não tem nenhum 
sentido, Presidente Paim. A miséria está presente na 
região mais rica do nosso País e uma das mais ricas 
do mundo, que é a Amazônia. 

Isso é falta de uma política florestal adequada para 
valorizar a nossa floresta, valorizar o manejo florestal 
sustentável. Nós precisamos de uma nova governança 
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para o setor florestal no Brasil. Água e floresta são as 
nossas maiores riquezas naturais. Nós temos que ter 
um adequado tratamento para as nossas águas; tam-
bém um adequado tratamento para as nossas flores-
tas. Floresta e água são ativos da maior importância 
para a vida e para a economia, mas não são tratadas 
até hoje como tal em nosso País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não pos-
so deixar de me manifestar também com o posiciona-
mento de alguns mais radicalizados. Querer dizer que 
a Presidenta Dilma, com essa Medida Provisória nova, 
põe o meio ambiente sem proteção é desrespeitar a 
verdade, é desrespeitar a boa fé, é desrespeitar o que 
está escrito. 

A Medida Provisória que hoje foi encaminhada 
para o Congresso, de nº 571, de 2012, que faz as de-
vidas correções no texto do Código Florestal votado 
na Câmara, garante todas as salvaguardas ambientais 
que o Código Florestal brasileiro sempre trouxe. Essa 
Medida Provisória mantém claramente a preservação 
das florestas e dos biomas brasileiros. A produção 
agrícola sustentável, pela primeira vez o Brasil aponta 
antes da Rio+20. E mais ainda, o atendimento às ques-
tões sociais sem prejudicar o meio ambiente, cuidando 
dos pequenos produtores, dos agricultores familiares.

A Ministra Izabella foi muito bem na apresenta-
ção, de maneira didática. E aí não dá para disfarçar 
que por trás da fala de alguns está a tentativa de es-
conder a verdade.

O Brasil tem hoje – e a medida provisória permi-
te – de fazer um acerto de conta com o desmatamen-
to ilegal. Com essa medida provisória, o Brasil pode, 
sim, zerar o desmatamento ilegal de nossas florestas. 
E mais do que isso, o Brasil é o mais eficiente País do 
mundo em fazer o monitoramento de suas florestas, 
em monitorar o quanto foi destruído.

Há quinze anos, a destruição chegava a 30 mil 
km2. Entre a Rio 92 e a Rio+20, foram desmatados mais 
de 30 milhões de hectares de florestas ao longo desse 
período de vinte anos, uma área duas vezes maior do 
que a área do meu Estado, o Estado do Acre. O Brasil, 
nos últimos anos, só conta e anuncia – e conta com 
eficiência – o quanto de floresta está sendo destruí-
do. Com o novo Código Florestal, pela primeira vez, o 
Brasil vai poder contabilizar a floresta recomposta, a 
recomposição florestal.

E aí, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu 
queria concluir dizendo que é muito importante que 
façamos esse diferencial. O que estamos discutindo, 
na hora de se fazer a mais importante alteração no Có-
digo Florestal, que é a recomposição florestal, é que 
aqueles que – parece-me – querendo ter uma maior 
proteção, querendo ter toda a floresta de volta, radica-

lizam, batem o pé, dizendo que não podem flexibilizar 
para aqueles que querem vir fazer a recomposição e 
se reencontrar com a legislação. Eu não acho correta 
essa posição, porque esse confronto entre ruralistas 
e ambientalistas radicalizados não trouxe uma árvore 
de volta, não trouxe um hectare de floresta de volta às 
margens dos nossos rios.

Agora não. Com o CAR – Cadastro Ambiental 
Rural; com o PRA – Programa de Recuperação Am-
biental; com os prazos recolocados; com os princípios 
recolocados no Código; com as datas; com o vínculo 
de que só terá acesso, depois dos quatro anos e meio 
– no caso, cinco anos –, a crédito aqueles que tiverem 
aderido ao Cadastro Ambiental Rural, que estiveram 
recuperando o dano ambiental que porventura tenham 
causado em suas propriedades, com esse arranjo todo, 
com a recomposição da base do texto do Senado, cer-
tamente essa é uma lei que veio para durar e para nos 
ajudar a sair da ilegalidade.

Agora, vamos separar as coisas.
Aqui no Senado, nós já apresentamos a lei dividi-

da em duas partes: as disposições permanentes, que 
trazem com elas o rigor da legislação construída ao 
longo de décadas no Brasil, e as disposições transitó-
rias, que enfrentam o problema do passivo ambiental 
brasileiro. Esse é um diferencial. Não se pode, usando 
ou tentando abusar da boa-fé do povo brasileiro, dis-
torcer as duas coisas. São coisas distintas.

Acho que quando a Presidente Dilma põe cinco 
metros de recomposição para quem tem menos de um 
módulo fiscal, Senador Paim, ela não está mudando 
para pior a legislação brasileira. Até 1986, o Código 
Florestal exigia cinco metros de floresta para quem 
estivesse ocupando área nas margens dos rios com 
menos de 10 metros de largura.

Então, fazer essa flexibilização para os peque-
nos, que também vão ter que fazer a recomposição 
florestal, é uma mão estendida. Trazer o conceito de 
vereda de volta, de áreas úmidas de volta, de pousio 
de volta, são passos importantes que merecem o re-
gistro neste Senado.

Concluo a minha fala dizendo, Senador Paim, que 
o Brasil agora, se nós aqui no Senado tivermos o bom 
senso, se prevalecer o interesse nacional, certamente 
vamos ter a união de todos para aprovar essa medida 
provisória o quanto antes, virar essa página, e o Bra-
sil seguir mostrando para o mundo que é um país que 
combateu e zerou o desmatamento ilegal; que é um 
país que estendeu a mão para aqueles que querem 
sair da ilegalidade, vir para a legalidade, ajudando a 
conservar os nossos recursos naturais e fazer do Brasil 
uma grande potência produtora de alimentos.
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Estou seguro de que com esse novo código o Bra-
sil pode, sim, seguir sendo uma referência ambiental, 
mas criando-se as condições para que possa assumir, 
em algumas décadas, o primeiro lugar em produção 
de alimentos no mundo. Isso é fundamental, porque o 
Brasil, nesses últimos 10, 15 anos tem dado uma lição 
de que é possível reduzir o desmatamento, aumentar 
a produtividade e aumentar a produção.

E com o novo Código Florestal que a Presidente 
Dilma encaminha através da Medida Provisória, que 
leva em conta o trabalho que fizemos no Senado, as 
condições estão dadas. Mais uma vez depende só 
do Congresso brasileiro para que possamos seguir 
em frente com o nosso Brasil e chegarmos à Rio+20 
como vamos chegar, com a autoridade não só de quem 
sedia o mais importante evento ambiental do mundo, 
mas como alguém que tem muito a ensinar ao mundo 
sobre preservação do meio ambiente e sobre produ-
ção de alimentos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Muito bem, Senador Jorge Viana, defendendo, 
com muita convicção, a posição da Presidenta Dilma, 
que vetou em parte o Código Florestal.

Como orador inscrito, o Senador Aloysio Nunes 
Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Enquanto V. Exª vem à tribuna, a Presidência 
comunica às Srªs e aos Srs. Senadores que a sessão 
destinada a comemorar o centenário de Janary Nunes, 
pioneiro e primeiro Governador do Estado do Amapá, 
será realizada às 10 horas do dia 4 de junho do cor-
rente, segunda-feira, no plenário do Senado Federal.

Informa, ainda, que a sessão solene do Congres-
so Nacional destinada a comemorar o Dia Mundial do 
Meio Ambiente será realizada às 12 horas do mesmo 
dia, 4 de junho, também no plenário do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Senador Aloysio Nunes, com a palavra.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Pronuncia o seguinte discurso. Com revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, há 
muitos anos, no curso de um ácido debate parlamentar, 
ecoou nesta Casa uma das lições de Santo Agostinho, 
que dizia respeito ao fato de que a exacerbação de 
determinadas virtudes pode agravar o inconveniente 
de determinados vícios.

A solidariedade é, inegavelmente, uma virtude 
excelsa. Ela permite, inclusive, traçar uma linha distin-
tiva entre os seres humanos e os demais seres vivos 
do reino animal. A prática da solidariedade decorre, 
inclusive, de uma lição ou de um mandamento bíblico, 
evangélico, que se encontra presente em todas as reli-

giões: não faças a outrem o que não queres que façam 
a ti. Mas a solidariedade na vida pública está sujeita 
a determinados limites que são dados pela educação 
republicana, e diria, que é o respeito às formas, o res-
peito às regras do funcionamento das instituições, a 
noção dos limites.

O Presidente Lula tem manifestado solidariedade 
aos seus companheiros que são réus no processo do 
mensalão. Provavelmente o fez no âmbito privado, no 
círculo de amizades, em relação àqueles que foram 
seus colaboradores durante anos de luta política e de 
governo, e chegou a fazer também no âmbito público, 
ao classificar o mensalão de uma farsa. E levou essa 
caracterização a ponto de ser ele o estopim deflagra-
dor da CPMI hoje em funcionamento no Congresso 
Nacional.

Acontece, Sr. Presidente, que os jornais nesse 
fim de semana nos deu notícia de que o Presidente 
Lula ultrapassou os limites da solidariedade, mesmo 
da solidariedade pública, quando, no afã de proteger 
os seus companheiros de um julgamento que ele teme 
que seja impiedoso e injusto, ousou exercer uma pres-
são absolutamente reprovável sobre um ministro do 
Supremo Tribunal Federal.

Vejam os Srs. Senadores como a atmosfera pes-
tilencial do mensalão continua a contaminar o ar que 
nós respiramos. Decorridos mais de seis anos dos fatos 
revelados de compra de votos no Congresso Nacional 
pelo Presidente da República, continua havendo ainda 
no ar as emanações que vêm desse episódio.

O Presidente Lula é homem que tem virtudes que 
reconheço e que todos reconhecemos, mas creio que 
o reconhecimento público, mesmo por parte da oposi-
ção, e a idolatria de que ele é objeto por parte de seus 
correligionários, levaram-no a perder a consciência dos 
limites que devem ser traçados pela educação republi-
cana. Os fatos narrados constituem uma ação repro-
vável do ponto de vista ético, do ponto de vista moral, 
uma ação eivada da mais profunda indelicadeza, mas 
sobre ser antiética, imoral e indelicada, a conduta é 
tipificada também no Código Penal Brasileiro.

O Líder Alvaro Dias se referiu às providências 
que a oposição vai tomar em relação a esse episódio. 
Elencou pelo menos três artigos do Código Penal que, 
no nosso entender, são aplicáveis à conduta do Pre-
sidente da República e que podem levá-lo a ter sérias 
dores de cabeça com a Justiça. Eu me deteria num 
deles apenas: é o art. 344 do Código Penal, inserido 
no Capítulo III desse Código, dos crimes contra a ad-
ministração da Justiça. O art. 344 tipifica o crime de 
coação no curso do processo.

Eis o que diz o artigo: 
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“Usar da violência ou grave ameaça com o fim 
de favorecer interesse próprio ou alheio, contra auto-
ridade, parte ou qualquer outra pessoa que funciona 
ou é chamado a intervir no processo judicial, policial, 
administrativo ou em juízo. 

Pena: reclusão de um a quatro anos”.
E multa além da pena correspondente à violência. 
Vejam os senhores que nós temos presentes no epi-

sódio noticiado pela revista Veja e que já começam a ser 
corroborados por episódios que aparecem em outros jor-
nais – eu cito especialmente a reportagem estampada no 
jornal O Globo de autoria do Jornalista Jorge Moreno – os 
elementos se encaixam como uma luva, os elementos do 
fato incorporado. Houve grave ameaça a uma autoridade 
judicial, chamada a intervir no processo judicial. Quem é 
essa autoridade? É o Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral, o Ministro Gilmar Mendes. Qual é o processo em 
que ele é chamado a intervir? É o processo do mensalão. 
Qual foi a grave ameaça usada contra ele pelo Presiden-
te Lula? Fazer com que uma pretensa viagem a Berlim 
se transformasse em um episódio a ser investigado pela 
CPMI, como forma de abalar talvez, irremediavelmente a 
autoridade moral do Ministro. Essa foi a ameaça. É bom, 
é conveniente adiar o julgamento do mensalão. Até aí nós 
teríamos uma inconveniência. Até ai nós teríamos uma con-
duta desabrida, mas quando o Presidente Lula agrega a 
essa consideração de que seria preciso adiar o julgamento 
do mensalão a grave ameaça de trazer o Ministro à baila 
da CPMI, destruindo com isso a sua reputação de homem 
de bem, de julgador, de Ministro do Supremo Tribunal. Aí 
nós temos o crime de coação no curso do processo. E é 
um crime de mera conduta, um crime formal. Não precisa 
para se caracterizar da produção do resultado. Não é ne-
cessária a produção do resultado, basta a grave ameaça. 
É diante disto que nós estamos. E qual foi o instrumento 
usado pára fazer a grave ameaça? Foi uma instituição do 
Congresso Nacional. Uma Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito. Com isso o ex-Presidente além de ter insultado 
o Ministro do Supremo Tribunal Federal insultou o Con-
gresso e mais particularmente os membros da situação 
que integram essa CPMI, que foram apresentados como 
sendo “meros fantoches”, “meros espantalhos”, vestidos 
com roupas esfarrapadas para espantar passarinhos. Foi 
assim que foram apresentados os membros da CPMI, 
injustamente porque entre os situacionistas que integram 
existem deputados e senadores comprometidos com o 
exercício correto do mandato parlamentar. 

Por essas razões, Sr. Presidente, essa notícia 
nos enche de tristeza, de consternação e creio que 
o Presidente Lula deveria pedir desculpas à Nação 
pela conduta que ele se permitiu contra o Ministro do 
Supremo Tribunal Federal.

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Aloysio Nunes 
Ferreira, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Waldemir 
Moka, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Agradecendo o Senador Aloysio, com 
a palavra o Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Antes, porém, há sobre a mesa o Re-
querimento nº 487, de 2012.

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimen-
to Interno, a tramitação em conjunto dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 192, 289, 744, 761, de 2011 – são 
projetos Complementares – e 35, 89, 100, 114, de 
2012, Complementares, por versarem sobre o mes-
mo assunto, Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal (FPE).

É o seguinte o Requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 487, DE 2012

Requeiro nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado nºs 192, 289, 744 e 761 de 2011 – Comple-
mentares, e 35, 89, 100 e 114 de 2012 – Complemen-
tares, por versarem sobre o mesmo assunto (Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE).

Sala das Sessões,  de  de 2012. – Senador Wal-
ter Pinheiro.  

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – O requerimento será publicado e pos-
teriormente incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 255, II, alínea “c”, Item 8, do Regimento Interno. 

Com a palavra o Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Waldemir Moka, eu não vou usar os vinte minutos. Só 
quero fazer aqui três registros.

Primeiro, quero encaminhar à Mesa um docu-
mento que me foi entregue pelo Movimento Dignidade 
aos Aposentados e Trabalhadores do Brasil. O Movi-
mento Dignidade aos Aposentados e Trabalhadores 
me encaminhou um abaixo-assinado com o objetivo 
de pressionar democraticamente a Câmara dos De-
putados a votar projetos que beneficiem os milhões 
de contribuintes do Regime Geral da Previdência. Os 
projetos são os seguintes: primeiro, o PL 3.299/2008, 
que acaba com o fator previdenciário; o segundo, o PL 
4.434/2008, que trata da recomposição do valor das 
aposentadorias e pensões; o terceiro é o PL 01/2007, 
que reajusta o valor das aposentadorias e pensões, 
acompanhando o crescimento do salário mínimo. Es-
ses três projetos de lei casualmente são de nossa au-
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toria e já foram aprovados, por unanimidade aqui, no 
Senado Federal. Em conversa que tive com um dos 
coordenadores do Movimento, Sr. Oswaldo Colombo 
Filho e outros, a ideia é entregar o documento com as 
assinaturas para o Presidente da Câmara dos Depu-
tados. O link do abaixo-assinado está disponível na 
minha página na Internet: www.senadorpaim.com.br.

Também, Sr. Presidente, como tenho recebido te-
lefonema de inúmeros prefeitos, eu não queria trazer 
este assunto ao Plenário, mas também não tem nada 
demais. Faço somente para fazer um esclarecimento 
aos prefeitos. Por isso, resolvi trazer à tribuna do Sena-
do a discussão pertinente às indicações das bancadas 
dos Estados ao Orçamento da União, justamente porque 
estamos reiniciando o novo ciclo orçamentário. Estamos 
nesta Casa desde 2003, e acompanhei a tramitação do 
orçamento ano a ano, justamente porque entendo que a 
peça orçamentária é um canal de efetivação das políticas 
públicas. Apesar do seu caráter autorizativo, é na Lei do 
Orçamento que consignamos os recursos necessários 
para o cumprimento das metas do Governo e dos anseios 
da nossa sociedade. Seja uma emenda para construção 
de estradas, de pontes ou para implementação de políti-
cas educacionais ou ainda para fomento da agricultura, 
o que importa é que possamos atender as prioridades 
determinadas pelos governos dos Estados.

A emenda de bancada se presta exatamente para 
isto: indicação de recursos que possam reduzir as de-
sigualdades regionais e potencializar os investimentos 
do Estado. Até 2006, as bancadas estaduais podiam 
executar as emendas intituladas “rachadinhas”, ou seja, 
os recursos da emenda de bancada eram divididos pe-
los parlamentares para atender suas bases eleitorais. 
Acontece, Sr. Presidente, que, com a inovação do texto 
da Resolução n° 1/06-CN, passou-se a exigir que es-
sas emendas tenham caráter estruturante ou refiram-
-se a projetos de grande vulto, de interesse coletivo. 
Ficou, desde então, vedada a aprovação de emendas 
com designação genérica, ou que, durante a execu-
ção orçamentária, possam resultar em transferência 
para mais de um Ente federativo ou entidade privada.

Dessa forma, não mais é possível a distribuição 
de recursos de bancada para dividir entre os Municí-
pios de sua base eleitoral. Estou falando isso porque os 
prefeitos estão me ligando, querem que eu faça isso. Eu 
não posso fazer! A Resolução nº 6 me proíbe. Portanto, 
o ano de 2006 criou um novo marco regulatório para 
a elaboração das proposições coletivas, valendo não 
apenas para as bancadas estaduais, mas também para 
as emendas de Comissão. Eu não posso fazer emenda 
de comissão nem de bancada, mandando verba para 
este ou aquele Município, mas sim para os grandes 
temas: reforma agrária, educação, saúde, habitação, 

infraestrutura. Acontece, Sr. Presidente, que alguns 
parlamentares, desavisados dessa alteração legisla-
tiva, insistem em fracionar as emendas de bancada.

Ressalto ainda que emendas coletivas foram 
concebidas para atender os interesses maiores dos 
Estados ou das comissões setoriais que defendem 
áreas temáticas específicas. Ao permitir que a emen-
da de bancada se transforme, como a gente fala em 
linguajar bem popular, na chamada rachadinha, esta-
mos, a meu ver, regredindo a um passado que já ficou 
superado com a nova redação dada à Resolução n° 
1/2006, do Congresso Nacional. Devemos distinguir 
muito bem o que é emenda coletiva do que é emenda 
individual. As coletivas devem servir ao Estado e per-
tencem ao colegiado, enquanto as individuais são de 
deliberação do próprio parlamentar. Ele faz o que bem 
entende, pode mandar para este ou aquele Município. 
Ele poderá adotar o critério que mais lhe convier. Eu, 
por exemplo, mando para todo o Estado do Rio Grande 
do Sul. São 497 municípios. Eu divido o valor por 497 
e mando a mesma quantia para cada um, seguindo a 
ordem, sempre, do menor para o maior, primeiro para 
o mais pobre e depois para os Municípios considera-
dos mais ricos. Os coordenadores de bancada têm 
por obrigação organizar os diversos interesses para 
que a conjunção de esforços, objetivamente, sirva ao 
enfrentamento de problemas estaduais e não a inte-
resses individuais de cada parlamentar.

Sr. Presidente, faço esse esclarecimento, espe-
rando que as bancadas que cometeram esse equívoco 
voltem, como eu diria, ao leito natural do rio. Toda a 
água do rio, como diz a canção, vai desaguar no mar 
ou nos oceanos. Então, que a gente respeite a Re-
solução nº 1, porque se não começaremos a causar 
problemas para deputados e senadores. Dizem: “Como 
é que tal deputado, ou tal senador, mandou e vocês 
não mandaram?” Então, para evitar esse problema, 
faço este encaminhamento, esclarecendo que enten-
do que algum parlamentar pode ter se equivocado, 
achando que podia.

Por fim, Sr. Presidente – já vou terminar –, quero 
cumprimentar o Sindicato dos Metalúrgicos de Canoas, 
Rio Grande do Sul. Os trabalhadores do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Canoas, ao qual pertenço e de que 
sou sócio, fizeram um acordo com a MWM Internacio-
nal para redução da jornada para 40 horas semanais. 
A conquista faz parte de um conjunto de propostas 
aprovadas em assembleia e visam preservar cerca 
de 200 postos de trabalho. Cumprimento o Sindica-
to na pessoa do Paulo Chitolina, que atualmente é o 
presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Canoas.

Está aqui a matéria, na íntegra. Esse foi um mo-
vimento que eles fizeram. Se, em um período “x” de 
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meses, eles derem a mesma produção com a jornada 
reduzida a 40 horas, a empresa assume o compromis-
so de manter as 40 horas por tempo indefinido. Os tra-
balhadores aceitaram o desafio, com o princípio, que 
nós também defendemos, de que, com menos horas 
trabalhadas, há menos acidentes, mais produtividade, 
e a qualidade do produto ainda é melhor.

Então, os trabalhadores, baseados nisso, acei-
taram o desafio – repito – e vão se comprometer até 
a aumentar a produção numa jornada menor. Isso é 
interessante. Estão todos de parabéns.

Por fim, cumprimento o presidente da Câmara, 
Deputado Marco Maia, que esteve num congresso es-
tadual da CUT no Rio Grande do Sul e disse que, se 
depender dele, será votado, ainda este ano, o projeto 
de nossa autoria e o do Senador Inácio Arruda – um 
do Senador Inácio Arruda e outro de nossa autoria – 
que tratam da redução de jornada para 40 horas e o 
fim do fator previdenciário.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Agradeço a V. Exª e peço que considere, na ín-

tegra, os meus pronunciamentos.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Movimento Dignidade aos Aposentados 
e Trabalhadores do Brasil está à frente de um abaixo-
-assinado com o objetivo de pressionar a Câmara dos 
Deputados a votar três projetos que beneficiam os 
cerca de 40 milhões de Contribuintes do RGPS (Re-
gime Geral da Previdência Social) e também aos 8,4 
milhões de aposentados e pensionistas.

Os projetos são os seguintes: 1°, o PL 3299/2008, 
que acaba com o Fator Previdenciário; 2°, o PL 
4434/2008, que trata da recomposição do valor das 
aposentadorias e pensões; e 3°, o PL 01/2007, que 
reajusta o valor das aposentadorias e pensões, com 
o mesmo índice do salário mínimo.

Esses três projetos de lei são de nossa autoria e já 
foram aprovados por unanimidade no Senado Federal.

Em conversa que tive com um dos coordenadores 
do movimento, Sr. Oswaldo Colombo Filho, a idéia é 
entregar o documento com as assinaturas para o pre-
sidente da Câmara, deputado Marco Maia.

O link do abaixo-assinado está disponível na 
minha página na internet www.senadorpaim.com.br

Era o que tinha a dizer.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, considero oportuno trazer a este Plenário 
a discussão pertinente as indicações de Bancada ao 

Orçamento da União, justamente porque estamos rei-
niciando um novo ciclo orçamentário.

Estou nesta Casa desde 2003, e acompanhei a 
tramitação do orçamento ano a ano, justamente por-
que entendo que a peça orçamentária, é um canal de 
efetivação das políticas públicas.

Apesar do seu caráter autorizativo, é na lei do 
orçamento que consignamos os recursos necessários 
para o cumprimento das metas do governo e dos an-
seios da nossa sociedade.

Seja uma emenda para construção de estradas 
ou para implementação de políticas educacionais ou 
ainda para fomento da agricultura, o que importa é 
que possamos atender as prioridades de determinada 
comunidade ou do nosso Estado.

A emenda de Bancada se presta exatamente 
para isso: indicação de recursos que possam reduzir 
as desigualdades regionais e potencializar os investi-
mentos do Estado.

Até 2006 as bancadas estaduais podiam execu-
tar as emendas intituladas “rachadinhas”, ou seja, os 
recursos da emenda de bancada eram divididos pe-
los parlamentares para atender suas bases eleitorais.

Com a inovação do texto da Resolução n.° 1/06-
CN, passou-se a exigir que essas emendas tenham 
caráter estruturante ou refiram-se a projetos de grande 
vulto, de interesse coletivo.

Ficou desde então vedada a aprovação de emen-
da com designação genérica ou que, durante a exe-
cução orçamentária, possa resultar em transferências 
para mais de um ente federativo ou entidade privada.

Desta forma, não mais é possível a distribuição 
de recursos de bancada para municípios diversos.

Portanto, o ano de 2006 criou um novo marco re-
gulatório para a elaboração das proposições coletivas, 
valendo não apenas para as Bancadas Estaduais, mas 
também para as emendas de Comissão.

Acontece que alguns parlamentares, desavisa-
dos desta alteração legislativa, insistem em fracionar 
as emendas de Bancada.

Lamentavelmente esse fato tem ocorrido.
Ressalto ainda que emendas coletivas foram 

concebidas para atender os interesses maiores dos 
Estados ou das comissões setoriais que defendem 
áreas temáticas específicas.

Ao permitir que a emenda de Bancada se trans-
forme em rachadinha, estamos, a meu ver, regredindo a 
um passado que já ficou superado com a nova redação 
dada à Resolução n° 1/2006, do Congresso Nacional.

Devemos distinguir muito bem o que é emenda 
coletiva e o que é uma emenda individual.

As coletivas devem servir ao Estado, e perten-
cem ao colegiado enquanto as individuais são de de-
liberação do próprio parlamentar, que poderá adotar 
o critério que melhor lhe convier.
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Os coordenadores das bancadas tem por obri-
gação organizar os diversos interesses para que a 
conjunção de esforços objetivamente sirva ao enfren-
tamento de problemas estaduais e não a interesses 
individuais de cada parlamentar.

Creio eu, Sr. Presidente, que isso só tem acon-
tecido em algumas Bancadas por engano, por desco-
nhecimento da Resolução n.° 1/06-CN.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Trabalhadores da MWM International conquistam 
redução da jornada para 40 horas semanais

A conquista faz parte de um conjunto de proposta 
aprovadas em assembleia que visam preservar cerca 
de 200 postos de trabalho na empresa

Cerca de 850 dos 1.200 funcionários da MWM 
International Motores, líder em tecnologia e desenvol-
vimento de motores diesel da América Latina e afiliada 
do grupo norte-americano Navistar Engine, um dos 
principais fabricantes de motores diesel do mundo, 
aprovaram em assembleias realizadas na tarde desta 
quarta, 23, na sede do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Canoas e Nova Santa Rita, um conjunto de propostas 
negociadas entre a empresa e o sindicato/comissão de 
fábrica, visando a preservação de aproximadamente 
200 postos de trabalho. Entre estas propostas está a 
redução da jornada de trabalho para 40 horas semanais.

Há cerca de duas semanas, alegando “desa-
quecimento da economia e a ameaça que tal fato 
representaria aos trabalhadores e ao equilíbrio eco-
nômico-financeiro das empresas”, a direção da MWM 
International, a fim de “preservar empregos”, propôs 
um acordo coletivo exclusivo para seus funcionários 
prevendo a redução da jornada dos trabalhadores e 
trabalhadoras em 20%, combinada com a redução de 
15% dos salários (inclusive as remunerações e gratifi-
cações de diretores e gerentes), para um prazo de três 
meses (junho, julho e agosto). Em princípio, a empresa 
se comprometia em manter integralmente direitos como 
férias e 13° salário, e a estabilidade no emprego de 
todos os funcionários até meados de outubro. Quem 
optasse por sair, o desligamento seria considerado 
como pedido de demissão voluntária (PDV) e a em-
presa pagaria todas as verbas rescisórias. Por fim, a 
empresa anteciparia um reajuste de 7,5% nos salários 
(4,88% das perdas inflacionárias entre maio/2011 e 
abril/2012, mais um aumento real de 2,5%).

Depois de duas reuniões de negociação, os di-
rigentes sindicais e membros da comissão de fábrica 
conquistaram mais alguns avanços que permitiram a 
aprovação por unanimidade das propostas, entre os 

quais a adoção por parte da empresa da redução da 
jornada de trabalho para 40 horas semanais. “Acre-
ditamos que a MWM será pioneira nesta que é uma 
antiga reivindicação da classe trabalhadora. A classe 
patronal sempre transfere para os poderes legislativo 
e executivo a responsabilidade de aprovar uma emen-
da constitucional para mudar a jornada de 44 para 40 
horas semanais e a empresa provou que isso não é 
necessário. A redução pode ser aprovada em acordos 
coletivos”, opinou o presidente do Sindicato dos Meta-
lúrgicos de Canoas e Nova Santa Rita, Paulo Chitolina.

Veja abaixo o conjunto de propostas de acordo 
coletivo aprovadas por unanimidade pelos traba-
lhadores e trabalhadoras da MWM International:

REDUÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA
Durante os três meses do acordo (junho, julho e 

agosto), os trabalhadores teriam jornada semanal re-
duzida em 20%, ou seja, trabalhariam de segundas a 
quintas-feiras, folgando nas sextas-feiras;

REDUÇÃO DA JORNADA SEMANAL
A partir de 1° de setembro, a empresa adotaria 

jornada semanal de 40 horas, sem redução salarial. Na 
ocasião, os três turnos de trabalho sofreriam pequenas 
mudanças para garantir a continuidade da produção;

REDUÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE SALÁRIOS
Os salários de todos - inclusive chefias - sofre-

riam redução de 15% durante a vigência do acordo 
coletivo (junho a agosto). Essa perda seria amenizada 
pelo reajuste de 7,6% concedido a partir de 1° de maio;

RECUPERAÇÃO DE SALÁRIOS
As “perdas” causadas pela redução extraordi-

nária de 15% nos salários seriam compensadas no 
PRO - Programa de Resultados Operacionais. Quan-
do a produção atingir a meta de 140 mil motores/ano, 
a empresa faria o ressarcimento dos valores salariais 
reduzidos neste acordo;

REAJUSTE SALARIAL (DATA-BASE)
A empresa concederia reajuste de 7,6% sobre 

maio/2012 para todos os salários, a fim de recuperar as 
perdas inflacionárias (INPC acumulado entre maio/2011 
e abril/2012) e garantir um aumento real de 2,6%, 
amenizando a redução extraordinária de salários do 
acordo. Caso a categoria conquiste percentual maior, 
a diferença seria repassada a todos. Caso conquiste 
percentual menor, a diferença não seria descontada; 

GARANTIAS DE EMPREGO
Durante a vigência do acordo e nos 45 dias se-

guintes, todos os trabalhadores teriam garantidos seus 
postos de trabalho;

DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
A empresa garante o pagamento de todas as 

verbas rescisórias para quem optasse por desligar-se 
do quadro por PDV (pedido de demissão voluntária). 
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Inclusive pagaria em rescisão complementar a recu-
peração salarial quando os resultados operacionais 
atingissem a meta de 140 mil motores/ano produzidos;

RESULTADOS OPERACIONAIS
A empresa garante a alteração da cláusula da 

participação nos lucros/resultados que impõe o limite 
mínimo de produção, permitindo que os trabalhadores 
possam receber 90% do benefício.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – V. Exª será atendido na forma do Re-
gimento.

Concedo a palavra, como orador inscrito, ao Se-
nador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, te-
lespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio Sena-
do, eu quero, antes de iniciar o meu pronunciamento, 
rapidamente, me manifestar sobre um tema em torno 
do qual eu não estava com intenção de me pronunciar, 
mas, diante da fala, aqui, de um eminente Senador do 
PSDB, eu me vejo na obrigação de me manifestar. Diz 
respeito às notícias, divulgadas pela revista Veja, que 
tratam de um encontro do Presidente Lula com o Mi-
nistro do Supremo Tribunal Gilmar Mendes. 

Não tenho aqui procuração para defender nin-
guém, mas, em primeiro lugar, conheço de muitos anos, 
de muitos, muitos anos, o Presidente Lula. Conheço 
o seu espírito democrático, conheço o valor que ele 
atribui a preceitos fundamentais da democracia, en-
tre eles o respeito à autonomia, à independência e à 
soberania entre Poderes.

O Presidente Lula é um democrata autêntico. 
Alguém que muitos chegaram a incentivar para que, 
diante da força popular que tinha e tem, que exerce, 
aprovasse uma emenda constitucional para se reele-
ger pela segunda vez Presidente da República, e o 
Presidente Lula nunca, em nenhum momento, cogi-
tou dessa possibilidade. Nunca, no Brasil, nós tivemos 
tanta liberdade de imprensa, de organização quanto 
existiu no seu governo, tanto respeito aos movimentos 
sociais. Portanto, eu não consigo imaginar a hipótese 
de o Presidente Lula exercer algum tipo de pressão 
sobre quem quer que seja para viabilizar uma decisão 
do seu interesse no Judiciário.

Aliás, o que há de bom nessas notícias é que 
foi uma conversa a três. Eu prefiro, então, ficar com 
a versão do ex-Ministro Nelson Jobim, de que esses 
assuntos a que se referiu o Ministro Gilmar Mendes 
não foram tratados, e o próprio Ministro Gilmar Men-
des, depois da saída de Lula, não demonstrou nenhum 
tipo de indignação com a conversa que teria havido. 

Mas vou ficar por aqui porque acho que haverá, 
da parte do Presidente Lula, uma resposta contunden-
te em relação a isso. 

Não imagine a oposição que isso vai nos fazer 
desviar do trabalho que estamos fazendo na CPMI 
que investiga a atuação da organização supostamen-
te dirigida pelo Sr. Carlos Cachoeira. Com certeza, há 
interesse de muitos de que essa investigação não ca-
minhe. Então, tentar agora colocar essa temática como 
centro da CPMI, certamente, não é o desejo desta Casa.

Sr. Presidente, antes de iniciar o meu pronun-
ciamento, eu queria parabenizar a Fundação Oswal-
do Cruz – Fiocruz, que completou 112 anos no último 
dia 25 de maio, tendo sua história se iniciado com o 
Instituto Soroterápico Federal. Criada com o objetivo 
de fabricar soros e vacinas contra a peste bubônica 
e combater outros problemas da saúde pública brasi-
leira, a Fiocruz sempre contribuiu de forma decisiva 
para o desenvolvimento de pesquisas e tecnologias e 
para o debate da ciência no setor da saúde no Brasil. 
Parabéns à Fiocruz e a todos os seus funcionários e 
funcionárias.

Mas eu queria registrar, no dia de hoje, a impor-
tância da decisão da 2ª Câmara de Direito Público do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, tomada no dia 15 
deste mês, que manteve suspensa a conhecida lei da 
dupla porta no Sistema Único de Saúde. Essa lei per-
mitia que até 25% das vagas de hospitais públicos de 
São Paulo geridos por organizações sociais pudessem 
ser usadas por pacientes particulares e com planos de 
saúde. Em sua decisão, o juiz da 5ª Vara considerou 
que o decreto favorece a prática da dupla porta de en-
trada, selecionando beneficiários de planos de saúde 
privados para atendimento nos hospitais públicos ge-
ridos por organizações sociais, promovendo a institu-
cionalização da atenção diferenciada, com preferência 
na marcação e no agendamento de consultas, exames 
e internações. Para o juiz, o decreto representa uma 
evidente afronta ao Estado de direito e ao interesse 
público primário da coletividade. Eu digo ainda, Sr. 
Presidente, caros colegas, que ele fere o princípio da 
universalidade do Sistema Único de Saúde consigna-
do no art. 196 da Constituição Federal, que determina 
que a saúde é um direito de todos e dever do Estado.

Os Promotores de Justiça Arthur Filho e Luiz 
Roberto Faggioni, do Ministério Público de São Pau-
lo, que ajuizaram a ação civil pública, alertaram ainda 
para outro agravante, considerando a realidade do 
Estado de São Paulo, mas que também se repete em 
vários outros lugares deste País. Eles ressaltam que a 
medida criaria uma situação aflitiva na saúde pública, 
pois os dependentes do SUS perderiam 25% dos leitos 
públicos dos hospitais estaduais de alta complexidade, 
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que já são notoriamente insuficientes para atenderem 
à demanda da população.

O mérito do caso ainda será julgado pela 5ª Vara 
da Fazenda Pública. Mas eu gostaria de salientar a 
importância da decisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, para que não criemos dois sistemas de saúde 
pública no Brasil: um dos ricos e um dos pobres, que 
terminam privilegiando os cidadãos que podem pagar 
pelos planos de saúde, em detrimento da população 
mais carente, que só pode contar com o SUS. 

Sou inclusive autor do Projeto de Lei do Senado 
nº 366, de 2011, já tramitando na Câmara dos Depu-
tados, garantindo a gratuidade nas unidades do SUS 
e coibindo a “dupla porta”. Isso porque o princípio da 
gratuidade do SUS não está referido de maneira ex-
pressa na Constituição Federal, mas é aceito como 
princípio implícito nela, uma vez que a saúde é dever 
do Estado, de acesso universal e igualitário. 

Portanto, meu projeto estabelece a gratuidade 
como um princípio explícito do SUS. A intenção é 
evitar iniciativas como essas tomadas em São Paulo, 
que terminam desvirtuando o sentido da saúde públi-
ca. Já existe hoje um movimento de apropriação dos 
serviços públicos de saúde por interesses privados, o 
que tem sido visto mais frequentemente em hospitais 
de ensino, especialmente os universitários. Se conti-
nuarmos nesse caminho, teremos a generalização ou 
banalização da “dupla porta”.

Caros Colegas, eu gostaria, portanto, de parabe-
nizar a Justiça de São Paulo pela decisão lúcida, bem 
como a iniciativa do Ministério Público de São Paulo. 
Essa é uma luta que acompanhamos de perto há mui-
tos anos, tanto como médico, como ex-Ministro, como 
militante da área da saúde. 

Espero que haja também o apoio, agora, dos 
nobres Deputados Federais para a aprovação defini-
tiva do nosso projeto, coibindo, assim, a dupla porta.

Estaremos assim, de fato, consolidando a saúde 
pública deste País.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Agradecendo ao Senador Humberto 
Costa, concedo a palavra, como orador inscrito, ao 
Senador Cícero Lucena.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Antes, porém, a Presidência designa 
o Senador Renan Calheiros como membro titular, em 
substituição ao Senador Romero Jucá, para integrar a 
Comissão Mista destinada a proferir parecer à Medida 
Provisória nº 570, de 2012, conforme Ofício nº 142, 
de 2012, da Liderança do PMDB no Senado Federal.

É o seguinte o ofício:

Of. GLPMDB nº 142/2012

Brasília, 28 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a substituição do Senador Romero Jucá, membro 
Titular da Comissão Mista, com a finalidade de analisar 
a Medida Provisória nº 570, de 15 de maio de 2012 
e nomear em sua vaga, o Senador Renan Calheiros.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Senador Renan 
Calheiros, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Com a palavra o Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo 
a tribuna desta Casa para ampliar a voz dos paraiba-
nos que estão sendo vítimas da indústria da multa e 
da perseguição aos ciclomotores, as populares motos 
chamadas “cinquentinhas”.

Esse é um problema que precisa ser corrigido 
urgentemente, pois ocorre, na maioria dos Estados, 
uma lacuna existente no Código de Trânsito Brasileiro, 
que delegou às prefeituras o poder de conceder autori-
zação para conduzir o veículo ciclomotor, definidas no 
Código Brasileiro de Trânsito como veículo de duas ou 
três rodas, provido de um motor de combustão interna 
e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a 
50 quilômetros por hora.

Na semana passada, tive a oportunidade, em 
João Pessoa, de participar de uma reunião com cen-
tenas de condutores desses veículos. Indignados, os 
relatos me chamaram a atenção e confirmam a forma 
desumana e insensível do modelo administrativo ins-
talado na Prefeitura de João Pessoa em parceria com 
o Governo do Estado.

Uma ação conjunta para apreender as “cinquen-
tinhas” tem espalhado o medo entre os trabalhadores 
daquela cidade, da minha querida João Pessoa, que 
encontraram, Presidente, naquele veículo, uma forma 
de se deslocar para o seu trabalho e para suas casas, 
minimizando os efeitos do trânsito caótico e do sistema 
de transporte coletivo insuficiente, pois na capital da 
Paraíba inexistem obras de mobilidade urbana.

Pois bem, pelo Código de Trânsito Brasileiro, é 
competência da prefeitura o licenciamento dos ciclo-
motores, entre eles as já devidamente batizadas, e 
aqui repetimos, de motos “cinquentinhas”. Diz o art. 
129 do Código de Trânsito Brasileiro: 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veícu-
los de propulsão humana, dos ciclomotores e dos veí-
culos de tração animal obedecerão à regulamentação 
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estabelecida em legislação municipal do domicílio ou 
residência de seus proprietários.

Em João Pessoa, não existe estrutura para emis-
são desse licenciamento e, paralelo a isso, o Detran 
da Paraíba está apreendendo os veículos e aplicando 
multas aos seus condutores, ou seja, os condutores 
estão sendo penalizados por aquilo que seria respon-
sabilidade da Prefeitura Municipal de João Pessoa.

E qual é a razão de o Detran tomar essas dores a 
não ser a financeira, a ânsia de querer arrecadar para 
que o Governo imponha a sua vontade naquele Estado? 

É uma ação suspeita entre Prefeitura e Governo 
do Estado, que são do mesmo partido, somente para 
espalhar o medo aos trabalhadores. O Detran trouxe 
para si uma responsabilidade que, pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, é da prefeitura. 

Na busca de arrecadar, o Governo, ao invés de 
fiscalizar a utilização dos equipamentos de seguran-
ça e inibir o uso de motos por menores de idade, está 
aplicando multas e apreendendo os ciclomotores de 
trabalhadores simples, humildes. Para se ter uma ideia, 
Sr. Presidente, eles fazem uma ação planejada nos 
grandes canteiros de obras, que têm um grande nú-
mero de usuários desses ciclomotores. Eles esperam 
a hora que termina o trabalho daquelas pessoas, que 
ainda vão perder tempo para chegar a casa, vão per-
der dia de trabalho para tentar liberar as suas motos e 
muitas vezes, quando chegam ao local onde era para 
estar apreendido, o veículo ainda não está lançado no 
sistema do Detran, e eles perdem mais um dia para 
terem suas motos liberadas.

Recebi inúmeros relatos dando conta de que a 
fiscalização está sendo realizada em locais já mape-
ados, por haver um grande número de trabalhadores 
usuários dessa moto. 

A multa do reboque é de R$50 por moto apreen-
dida, só que o reboque transporta, em média, 12 “cin-
quentinhas”. E, na legislação, estabelece-se que cada 
transporte do reboque seria 50, e não 600, como eles 
estão praticando de forma ilegal e repudiável.

Além disso, a diária do pátio custa cerca de R$6. 
Na média, o proprietário, por ineficiência por parte da 
operação da Companhia Batalhão de Trânsito, paga 
até R$70 para liberar sua moto, que, muitas vezes, é 
apreendida mais de uma vez por mês. O pagamento é 
estranhamente feito em barracas. O pagamento – repi-
to – é feito em barracas montadas em frente ao Bata-
lhão de Trânsito, e o recibo não é emitido pelo Detran 
nem pela Companhia de Trânsito. O recibo é emitido 
por empresas particulares de reboque. E não se tem 
conhecimento de licitação para prestar esse serviço. 
É muito estranho o que está ocorrendo na Paraíba, 
mas também tem acontecido tanta coisa de que só o 

povo da Paraíba está tendo conhecimento! E o povo 
está repudiando essa prática desse Governo, que di-
zia que ia adotar novas práticas, só que, efetivamente, 
está cumprindo o compromisso de campanha, mas as 
novas práticas estão sendo utilizadas para prejudicar 
o povo da Paraíba.

Srªs e Srs. Senadores, peço ao Governo do meu 
Estado e à Prefeitura de João Pessoa que tenham 
sensibilidade com as pessoas. O paraibano sofre com 
essas ações desumanas.

Todos nós sabemos que, no trânsito, é preciso 
fiscalizar e educar, não criar uma indústria de multas, 
principalmente nesse caso, quando a maioria dos con-
dutores são trabalhadores, pais e mães de família, que 
usam esse transporte para reduzir o efeito caótico do 
trânsito, para poder usufruir o tempo na convivência 
com sua família. 

Essa ação na Paraíba é pura perseguição e ân-
sia de arrecadar mais e mais impostos. A Prefeitura 
de João Pessoa deve assumir seu papel definido em 
lei. Como cobrar do condutor se a prefeitura não faz 
a sua parte? Pelo Código, é dela a responsabilidade 
de conceder a autorização de condução. Não o faz 
e permite a ação predatória do Governo, pela forma 
de arrecadar, a não ser que seja de forma ilícita que 
a prefeitura esteja arrecadando, porque, senão, ela 
está, simplesmente, sendo conivente com uma ação 
do Governo, transformando a Prefeitura de João Pes-
soa em uma secretaria de quinto escalão do Governo 
do Estado, sem autonomia, sem cobrar, sem reivindi-
car e sem propor os direitos do povo daquela cidade.

Quero aqui assumir o compromisso de iniciar o 
debate nacional sobre a regulamentação das chama-
das “cinquentinhas” – já pedi, inclusive, audiência ao 
Ministro das Cidades, Aguinaldo Ribeiro. Elas fazem 
parte da nova realidade do trânsito do País. Precisa-
mos encarar esse novo momento. Vamos debater uma 
alternativa, para deixar claro, no Código de Trânsito 
Brasileiro, os deveres e direitos dos seus condutores, 
bem como do Poder Público.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado e que Deus proteja a todos! 
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradeço ao Senador Cícero Lucena.
Concedo a palavra, como orador inscrito, ao Se-

nador Rodrigo Rollemberg. 
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 

DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Prezado Senador Waldemir Moka, que preside 
esta sessão, prezado Senador Cícero Lucena, demais 
Senadores e Senadoras, ouvintes da Rádio Senado e 
telespectadores da TV Senado, não poderia deixar de 
usar a tribuna, na tarde de hoje, para tecer alguns co-
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mentários, ainda que breves e iniciais, sobre os vetos 
da Presidenta Dilma à proposta do Código Florestal 
aprovada na Câmara dos Deputados e sobre a edição 
de uma medida provisória que busca preencher as la-
cunas deixadas pelo veto.

Já tive oportunidade de contextualizar várias ve-
zes, desta tribuna, como a proposta do Código Flores-
tal chegou ao Senado. Naquele momento, o ambiente 
era extremamente radicalizado, com muitas criticas da 
opinião pública ao texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados. E o Senado, com grande esforço – quero 
registrar aqui que contou com a participação muito im-
portante do Senador Waldemir Moka –, construiu um 
ambiente de diálogo, de entendimento que propiciou 
a construção de um texto equilibrado, que, depois, Se-
nador Moka, foi reconhecido, inclusive, pelos críticos 
mais ácidos do processo, que compreenderam que o 
Senado fez o melhor que era possível, naquele mo-
mento, compatibilizando a segurança jurídica neces-
sária para a continuidade das atividades produtivas 
no meio rural brasileiro com a preservação ambiental. 

Numa primeira leitura dos vetos da Presidenta 
Dilma e da edição da medida provisória, eu quero aqui 
registrar, mais uma vez, que a melhor alternativa para 
o Brasil – tenho convicção disso – era o texto aprovado 
pelo Senado na íntegra. Na íntegra! Nós teríamos en-
cerrado essa discussão, teríamos virado essa página 
e poderíamos começar a construir um novo momento 
de entendimento, construindo uma agenda comum, 
uma agenda de convergência nacional em relação a 
novas formas de produção, que, aliás, é algo que terei 
oportunidade de falar mais detidamente desta tribuna, 
talvez ainda nesta semana, sobre o que considero um 
legado da Rio+20, uma agenda de convergência na-
cional em torno de temas como água, como alimentos, 
como energia, como biodiversidade, como democracia 
e como investimento em ciência, tecnologia e inovação.

Mas eu quero aqui aplaudir alguns vetos da Pre-
sidenta Dilma em relação a determinados temas que 
estavam presentes na proposta do Senado e, ao mes-
mo tempo, demonstrar minha preocupação com al-
guns temas inseridos na medida provisória e que, em 
minha opinião, significam um retrocesso do ponto de 
vista ambiental.

Em relação aos vetos, é importante registrar que 
o art. 62 do texto do Senado, que definia os critérios de 
recomposição das áreas de preservação permanente, 
ficou completamente mutilado após apreciação pela 
Câmara, que regulamentava apenas a recomposição 
de rios de até dez metros de largura e não se referia 
aos demais. Isso poderia criar entendimentos diver-
sos como, por exemplo, um entendimento, digamos, 
mais radical, de que, em não definindo quanto deveria 

recuperar, deveria recuperar o total das áreas de pre-
servação permanente, indo, portanto, de trinta metros 
até quinhentos metros para rios mais largos.

Outro entendimento é o de que, se era preciso, 
se era obrigado a recuperar pelo menos quinze metros 
em rios de até dez metros de largura, essa obrigatorie-
dade deveria ser no mínimo a mesma para rios mais 
largos. E isso iria gerar uma verdadeira confusão, em 
segurança jurídica, no meio rural brasileiro. Portanto, 
o veto a esse trecho foi absolutamente correto. Tam-
bém foi correta a previsão na medida provisória de 
restrição a qualquer tipo de concessão ou de crédito 
rural, crédito agrícola, àqueles produtores que não se 
cadastrassem no cadastro ambiental rural, aqueles 
que não promovessem a sua regularização, porque 
não teria sentido algum fazer um grande esforço de 
regularização ambiental e não haver nenhuma punição 
para aqueles produtores rurais que não buscassem a 
regularização ambiental.

Fiquei muito feliz também com o retorno, através 
da medida provisória, de um artigo, de um inciso, que 
foi apresentado a partir de uma emenda, que foi incor-
porado no texto do Senado a partir de uma emenda de 
minha autoria, fundamental para bioma Cerrado, que 
hoje é o bioma mais ameaçado do Brasil e que tem 
um papel fundamental no abastecimento de água de 
várias bacias hidrográficas brasileiras, especialmen-
te as bacias do Paraná, do Tocantins e Amazonas. 
A emenda retorna à regra que considera as veredas 
áreas de preservação permanente, definindo um limite 
de 50 metros a partir das áreas alagadas como áreas 
de preservação permanente em torno das veredas. É 
fundamental, porque vereda é uma fitofisionomia do 
Cerrado em que aflora o lençol d’água e, portanto, é 
fundamental no nascedouro de córregos, de rios que 
vão alimentar as bacias hidrográficas. E também obriga 
a recomposição nos mesmos patamares das veredas. 
Entendo que as veredas devam ter efetivamente um 
tratamento diferenciado. 

Considero importante também e lembro que o 
tema mais espinhoso ao ser tratado aqui no Senado foi 
a questão dos mangues. Os mangues são os grandes 
berçários da fauna marinha e, portanto, sua definição 
de mangues como área de preservação permanente. 
E me lembro que até o último momento, pelo texto 
do Senador Luiz Henrique e incorporado pelo Rela-
tor Jorge Viana, os mangues ficavam como áreas de 
preservação permanente em toda a sua totalidade. 
No entanto, houve o movimento, especialmente de 
Senadores ligados ao Nordeste, que compreendia a 
importância de duas atividades econômicas que acon-
tecem na região de Salgados e Apicuns, que, muitas 
vezes, se confundem com a região dos mangues, que 
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são as atividades de carcinicultura e de extração de 
sal, as salineiras. 

Depois de muita negociação, que envolveu o 
Ministério do Meio Ambiente, nós construímos um 
texto que permitia esse tipo de atividade econômica, 
mas respeitando critérios extremamente rigorosos e 
percentuais, definindo limites para o desenvolvimento 
dessas atividades, compatibilizando a preocupação 
da atividade produtiva com a preservação ambiental.

Registro que não era a minha posição sobre o 
tema. Acabei, em função do acordo, concordando com 
o texto, mas, desde o primeiro momento, defendia a 
tese de que os mangues, em sua totalidade, deveriam 
se transformar em áreas de preservação permanente.

Porém, o que me preocupa no texto, Sr. Presi-
dente Waldemir Moka, é que, ao refazer o artigo re-
ferente às normas para a recuperação de áreas de 
preservação permanente, a Presidenta da República, 
o Governo Federal, entendeu por bem reduzir a obri-
gatoriedade de recomposição das áreas de preserva-
ção permanente para pequenas propriedades, levando 
essa obrigatoriedade até cinco metros para quem tem 
até um módulo fiscal, até oito metros para quem tem 
de um a dois módulos fiscais, e quinze metros – que 
era o texto original – para quem tem de dois a quatro 
módulos fiscais.

Entendo as razões da Presidenta da República 
de fazer isso. É claro que, em função da vontade ma-
nifestada pela Câmara, se o texto fosse absolutamente 
igual, é certo que ele seria derrotado na Câmara dos 
Deputados, e buscou-se, então, compatibilizar uma 
alternativa intermediária entre o texto do Senado e o 
texto da Câmara, buscando criar condições políticas 
para a sua aprovação na Câmara dos Deputados.

E quero registrar que desde o primeiro momen-
to entendi que seria mais eficiente e mais efetivo ga-
rantir um programa de financiamento para o pequeno 
produtor, para que ele realmente tivesse condições 
de recuperar suas áreas de preservação permanen-
te, do que simplesmente reduzir a obrigatoriedade de 
recomposição. 

E alerto para o fato de que, ainda tendo que re-
compor menos do que teria inicialmente, cinco metros 
ou oito metros, se não houver apoio do governo, um 
programa de apoio e de financiamento do governo para 
os pequenos agricultores, para os agricultores familia-
res, eles não terão condições de fazer a recuperação 
dessas áreas de preservação permanente. Até porque 
o texto editado pela medida provisória retoma o texto 
do Senado, que também foi uma emenda de minha 
autoria, reproduzindo uma decisão do Conama (Con-
selho Nacional do Meio Ambiente) de que o pequeno 
produtor poderia recuperar suas áreas de preserva-

ção permanente por meio da restauração passiva, ou 
seja, isolando a área, permitindo a recomposição da 
vegetação. Acontece que, mesmo para cercar cinco 
metros, há um custo que não é pequeno, para o agri-
cultor familiar ou para o pequeno agricultor é preciso 
apoio para fazer isso. E é de interesse da coletividade, 
do conjunto da população, e não apenas de quem está 
no meio rural, a recuperação das áreas de preserva-
ção permanente, porque são elas que vão garantir vida 
aos rios brasileiros. É bom lembrar que um rio grande 
não nasce grande; os rios nascem pequenos, tornam-
-se médios e, depois, grandes, porque um rio acaba 
sendo afluente de outro maior, até termos a criação 
dos grandes rios.

E é aí que faço a grande crítica à medida provisó-
ria, à qual apresentarei uma emenda buscando corrigir 
essa distorção. Entendo que o texto adequado é o texto 
do Senado. Houve um retrocesso na medida provisória 
no que se refere à recuperação das nascentes, dos 
olhos d’água, daquele momento que, como uma crian-
ça, é o mais frágil da vida, da existência de um rio, de 
um curso d’água. É exatamente na sua nascente onde 
todos os cuidados devem ser tomados, onde nenhum 
tipo de concessão pode ser feita, para que tenhamos 
as nascentes funcionando e alimentando os pequenos 
rios, que alimentarão os médios rios, que alimentarão 
os grandes rios, que desaguarão no oceano; no nosso 
caso, no oceano Atlântico. 

Porque, vejam bem, o texto do Senado que, em 
minha opinião, por mais um equívoco grave da Câ-
mara, foi retirado do texto da Câmara, garantia isso. E 
esse foi um acordo produzido no Senado, com a anu-
ência da Câmara. É importante que fique registrado 
nos Anais do Senado. O Senador Moka teve um papel 
fundamental nisso. Participei de diversas reuniões com 
o Senador Moka e com várias lideranças na Câmara 
dos Deputados. Uma pena que o Deputado Moacir Mi-
cheletto tenha partido no meio desse processo, porque 
ele foi um grande articulador na Câmara dos Deputa-
dos, era uma grande liderança na Câmara dos Depu-
tados no que se refere aos compromissos acordados 
em relação ao Código Florestal e a compreensão da 
importância estratégica das nascentes ficou revelada 
ali, naquele texto do Senado, onde definíamos como 
30 metros as áreas de preservação permanente em 
torno de nascentes e de olhos d’água em qualquer 
tamanho de propriedade. 

E aí, neste caso, entendo que não podemos ter 
um tratamento diferenciado para nascentes e olhos 
d’água em função do tamanho da propriedade, por-
que a importância estratégica para o País, para as 
bacias hidrográficas, para o sistema hídrico brasileiro 
é a mesma, independente do tamanho de proprieda-
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de. Eu entendo que reduzir a cinco metros as áreas 
de preservação permanente de um olho d’água ou de 
oito metros, se a propriedade tiver até dois módulos 
fiscais, é insuficiente, ou mesmo 15 metros para as 
demais propriedades, como ficou no texto da medida 
provisória, é absolutamente insuficiente. 

Neste caso, tínhamos que garantir, sim, uma pro-
teção maior, uma proteção de pelo menos 30 metros, 
que era o que dizia o texto do Senado e que eu pretendo 
apresentar como emenda para que prevaleça o bom 
senso. Nós estamos falando de nascentes, de olhos 
d’água, de uma questão estratégica para não apenas 
o futuro do País, mas para a sustentabilidade da nossa 
agricultura, para garantir as futuras gerações com a 
qualidade de vida pelo menos equivalente ou igual à 
que nós temos hoje. Ou seja, uma legislação como o 
Código Florestal é uma legislação transgeracional, é 
uma legislação que não pode ter uma visão imediatista. 
É claro que temos que buscar – como buscamos aqui 
no Senado – garantir segurança jurídica, mas ela tem 
que ter os olhos voltados para as futuras gerações, ela 
tem que estar com os olhos voltados para o futuro, e 
se tem um bem precioso, um bem que devemos pre-
servar como preservamos a vida, esse bem é a água. 

Portanto, nós temos que restabelecer uma pro-
teção adequada às nossas nascentes e aos nossos 
olhos d’água.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse de-
bate está apenas recomeçando. Eu gostaria de ter 
visto o texto do Senado aprovado na Câmara e de 
estar entrando em outra agenda, mas essas são as 
minhas considerações iniciais deste recomeço de de-
bate. Teremos oportunidade de subir à tribuna outras 
vezes para discutir este tema que, sem dúvida, é de 
interesse nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Agradeço ao Senador Rodrigo Rol-
lemberg.

Concedo a palavra, como orador inscrito, ao Se-
nador Antonio Russo.

O SR. ANTONIO RUSSO (Bloco/PR – MS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, desde sexta-
-feira, o Brasil está debatendo o futuro do Código Flo-
restal. Mais uma vez, o assunto divide opiniões, colo-
cando em confronto visões de mundo que poderiam 
ser convergentes, mas que, em função de tendências 
ideológicas, detalhes técnicos pontuais, dissonâncias 
específicas, protelam soluções e estendem prazos à 
revelia das expectativas da sociedade brasileira.

Estamos vendo segmentos da sociedade se ocu-
pando extensamente em levantar os pontos negativos 
dos vetos da Presidente Dilma Rousseff em relação ao 
projeto aprovado pela Câmara dos Deputados.

Concordo com inúmeras opiniões de lado a lado, 
especialmente dos representantes da classe produti-
va, mas o que quero ressaltar aqui, Sr. Presidente, é 
que devemos nos debruçar com responsabilidade e 
flexibilidade sobre a medida provisória publicada hoje 
no Diário Oficial com o objetivo de preencher as lacu-
nas deixadas pelos 12 vetos e pelas 32 alterações ao 
Código Florestal.

Acredito que é urgente chegar a um grande con-
senso nacional em torno desse importante tema.

Para mim, é muito mais importante garantirmos 
a segurança jurídica no campo do que tomarmos qual-
quer posicionamento em função da preocupação mi-
diática com a Rio+20. Para isso, é necessário, acima 
de tudo, maturidade política.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, também 
ocupo a tribuna, hoje, para falar de outro tema impor-
tantíssimo para o nosso País: a precariedade da nossa 
infraestrutura em transportes.

Feita a escolha histórica pelo modal rodoviário, 
com as vicissitudes inerentes a esse tipo de transpor-
te, o desenvolvimento nacional e a continuidade de 
nosso progresso econômico dependem, em grande 
medida, de uma rede de estradas adequada e de boa 
qualidade para a circulação de nossas mercadorias, 
seja para o mercado interno, seja para a exportação.

Da sua precariedade, ou insuficiência, surgiu o 
que se convencionou chamar de custo Brasil, gastos 
adicionais consequentes das dificuldades e dos pre-
juízos ocorridos durante o transporte dos produtos.

Ora, com uma malha total de 212 mil quilômetros 
de estradas de rodagem pavimentadas, sendo somen-
te 62 mil pertencentes à rede federal, ficou bastante 
custosa e difícil a sua regular manutenção.

Ademais, Sr. Presidente, o Estado como opera-
dor direto de infraestrutura é um modelo superado em 
todo o mundo desenvolvido, onde o seu papel natural 
reside no planejamento, na regulação e na fiscalização 
de todo o sistema.

Neste ano, os investimentos em rodovias caíram 
30% em relação a 2011. Infelizmente, o que vemos 
pelas estradas são as ações “tapa-buraco”, que não 
resolvem o problema.

Por isso, meus nobres Colegas, é que vemos 
com bons olhos o anúncio de que o Governo planeja, 
expandindo os casos de sucesso no setor, a conces-
são de 19 novos trechos de nossas rodovias para a 
exploração da iniciativa privada.
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Dentro do modelo tradicional e mais utilizado, Sr. 
Presidente, essas rodovias serão concedidas e ficarão 
sob a responsabilidade total dos concessionários, que 
arcam com seus custos de manutenção. Mas também 
há a possibilidade de implantação de modelos alter-
nativos, como a concessão somente da administração 
ou patrocinada, nos casos de rodovias com volume de 
tráfego e rentabilidade menores.

O fato é que se trata de adequada saída gerencial 
para um problema que nos aflige de maneira tão pro-
funda e que afeta, inclusive, a segurança de milhões 
de brasileiros e brasileiras que circulam, diariamente, 
em nossas estradas.

No total, são 8.973 quilômetros de estradas que 
podem transferir-se para o controle da iniciativa pri-
vada, que terá a responsabilidade de reformá-las, de 
conservá-las e de torná-las seguras para o tráfego de 
pessoas e de mercadorias.

Dentre essas rodovias, destaco a BR-163, entre 
Bataguassu e Sonora, cujos 707 quilômetros de exten-
são formam a principal via de escoamento da região.

Notória e tragicamente conhecida como “rodovia 
da morte”, pelo alto número de acidentes lá ocorridos, a 
BR-163 requer do motorista mais experiente o máximo 
de atenção, devido aos desníveis da pista e problemas 
em seus quesitos de segurança.

Ora, sabemos todos das dificuldades operacio-
nais e gerenciais da máquina pública, que tem condi-
cionantes e instâncias burocráticas próprias à gestão 
dos recursos públicos. Assim, ficam mais complicados 
e demorados os trâmites para a execução de serviços 
essenciais de manutenção e controle dessas rodovias.

Nesse sentido, Sr. Presidente, o modelo de con-
cessão – quando bem elaborado e executado, obvia-
mente – torna-se uma alternativa bastante interessan-
te para a solução desses problemas, com resultados 
satisfatórios já consagrados em nosso País.

De acordo com a última pesquisa realizada pela 
Confederação Nacional dos Transportes (CNT) sobre 
a qualidade de nossa malha de rodovias, mais de 66% 
das estradas administradas pelo Poder Público foram 
consideradas regulares, ruins ou péssimas. Enquanto 
isso, esse índice foi de apenas 12% nas estradas sob 
regime de concessão.

Tais números, Sr. Presidente, indicam, de manei-
ra inequívoca, que a administração das rodovias sob 
gestão privada têm obtido melhores resultados em 
relação às rodovias gerenciadas pelo Estado, pelos 
motivos já expostos e conhecidos por todos.

É claro que a cobrança de pedágios costuma 
gerar reações negativas naturais, principalmente para 
aqueles que transitam com regularidade pelos trechos 
concedidos. Mas, com o passar do tempo, ao percebe-

rem as melhorias em sua trafegabilidade, os usuários 
acabam se convencendo da necessidade e do acerto 
na mudança em sua gestão.

Como representante de Mato Grosso do Sul e 
da região Centro-Oeste, meus caros Colegas, tenho 
a exata noção da importância de termos rodovias se-
guras e bem conservadas.

Hoje, somos o celeiro deste País, a nova e mais 
frondosa fronteira agropecuária brasileira, e precisa-
mos, cada vez mais, de boas vias de circulação para 
que nossa crescente produção possa ser escoada sem 
percalços ou custos exorbitantes adicionais.

Também afirmo, Sr. Presidente, que, por essa ca-
racterística, é de fundamental importância para Mato 
Grosso do Sul ampliar sua malha ferroviária. Por isso, 
estamos reivindicando a construção de dois traçados 
da Ferrovia Norte-Sul e da Ferrovia do Pantanal em 
nosso Estado. Nossa região é um grande polo produ-
tor, onde estão instaladas grandes fábricas que geram 
um montante de mais de 10 milhões de toneladas a 
serem transportadas por ano.

Sr. Presidente, o modelo de concessão de rodo-
vias à iniciativa privada é uma solução que natural-
mente ganha força na medida em que o Estado, com 
suas inerentes dificuldades gerenciais, não consegue 
manter a qualidade e os bons níveis de gestão em 
determinados serviços.

Assim também acontece com nossos presídios. 
Absolutamente falido e em colapso, o sistema prisio-
nal brasileiro precisa, com urgência, buscar modelos 
alternativos de concessão para sair desse verdadeiro 
caos em que se tornou.

Folgo em saber que o Ministério da Justiça estuda 
promover a privatização de alguns presídios, de acordo 
com a sua localização e natureza. Tais unidades mo-
delos seriam, dessa forma, administradas por empre-
sas com muito mais agilidade e flexibilidade gerencial, 
diminuindo suas despesas e problemas operacionais 
sem comprometer, obviamente, a segurança do recinto.

Não tenho dúvidas de que caminhamos para 
esse modelo de concessão, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores. Caso contrário, ficaremos à margem do 
progresso e do desenvolvimento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradecendo ao Senador Antonio 
Russo, concedo a palavra, como orador inscrito, ao 
Senador Francisco Dornelles.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 
– RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
Orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Se-
nador Antonio Russo, eu queria cumprimentar V. Exª 
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pelo seu brilhante pronunciamento e dizer que serei 
obrigado a plagiar um pouco as suas palavras, porque 
entendo que elas representam o caminho certo, o bom 
senso e a proposta de que o Brasil precisa.

Sr. Presidente, o Ministro da Fazenda anunciou, 
na semana última, medidas importantes visando a 
manter a economia aquecida, garantindo o nível de 
emprego e renda. Foram medidas de natureza fiscal 
e creditícia voltadas principalmente para a indústria 
automobilística. Eu gostaria de afirmar ao Ministro a 
minha concordância com a preocupação do Governo, 
mas chamar a atenção para as medidas.

A relação crédito/PIB no Brasil passou de 22% 
para quase 50% no período de um ano. Esse percen-
tual não é elevado, comparando-se com outros países, 
mas, considerando a taxa de juros existente nos países 
desenvolvidos e a taxa de juros existente no Brasil, é 
um percentual elevado. Foi um aumento grande, e as 
classes C, D e E já estão muito endividadas. É preciso 
dosar, é preciso acompanhar o grau de endividamento 
da sociedade brasileira, porque os números mostram 
que a inadimplência é grande, e o Governo não pode 
realmente correr qualquer risco com esse aumento 
da inadimplência acima de um determinado montante.

Gostaria também de chamar também a atenção 
para a situação da Caixa Econômica Federal. Traba-
lhos especializados em jornais especializados mostram 
que a Caixa está operando com um nível de crédito 
que quase atinge os índices estabelecidos por Basi-
leia, e a Caixa Econômica não pode, como quase um 
patrimônio nacional, entrar no caminho errado, sendo 
obrigada a ser socorro pelo Governo Federal.

Entendo, Sr. Presidente, que com a redução da taxa 
de juros o Governo poderia manter o mesmo resultado 
nominal com o decréscimo do superávit primário. Em 
outras palavras, a redução dos juros poderia ser utilizada 
para o Governo aumentar o seu nível de investimento, 
aumentar o investimento público naqueles setores que 
hoje já constituem um verdadeiro ponto de estrangula-
mento para o crescimento do País. E deveria também 
pensar em reduzir custos. Por exemplo: a isenção da 
contribuição sobre a folha salarial é uma medida extre-
mamente importante, porque reduz o custo da empresa 
brasileira e não constitui um benefício para o importado, 
como implica a redução do PIS e do Cofins.

Eu queria dizer também, Sr. Presidente, que o 
Governo, sozinho, não vai continuar a atingir as me-
tas de investimentos necessárias para o crescimento 
do País. O Governo, que já tem uma meta de inflação, 
uma meta de superávit primário, deveria estabelecer 
também uma meta de investimento, alcançar uma meta 
de investimento, reduzindo seu custo, reduzindo suas 
despesas de custeio e contando com a iniciativa privada.

Ainda há pouco, ouvimos um brilhante pronuncia-
mento do Senador Antonio Russo, em que ele chama 
a atenção do Governo para a necessidade de fazer a 
concessão de ferrovias, de rodovias, de portos e de ae-
roportos, porque é com recursos da iniciativa privada que 
o Governo tem condições de aumentar a taxa de investi-
mento e promover um crescimento econômico sustentado.

Eu, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, com todo 
respeito e com a minha torcida grande, não acredito pos-
sível que nós venhamos a manter a economia aquecida 
somente por meio da política de crédito e fiscal voltada 
para o aumento de consumo de certas classes que já 
estão extremamente endividadas. Nós precisamos de in-
vestimento. Nós precisamos chamar o setor privado, em 
todos os setores, principalmente na agroindústria, que 
está hoje precisando realmente de ter meios de redução 
de custos, para poder investir, para poder crescer, para 
poder contribuir para que o País atinja suas metas que 
todos nós queremos de crescimento, de desenvolvimen-
to, de manutenção de emprego e renda.

De modo que a mensagem que faço ao ilustre 
Ministro Mantega é a seguinte: o País precisa ter uma 
meta de investimento, investimento público, simples-
mente com a economia de juros aplicada em investi-
mentos em áreas de infraestrutura, e chamar a inicia-
tiva privada, chamar todas as empresas privadas do 
Brasil por meio de um grande esforço, de um grande 
programa de concessão de setores que representam o 
ponto de estrangulamento para o crescimento do País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradecendo o pronunciamento sempre 
muito lúcido do ex-Ministro Francisco Dornelles, quero 
parabenizar o Presidente do Tribunal de Contas da União, 
Ministro Benjamim Zymler, e também o Ministro Aroldo 
Cedraz, que promove hoje – e eu, por determinação do 
Presidente Sarney, fui representá-lo – um seminário que 
discute as questões de acidentes ambientais ou desas-
tres que envolvem fenômenos naturais. 

Lá estavam, Ministro Dornelles e Senador An-
tonio Russo, os Governadores de Pernambuco, da 
Bahia, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Santa 
Catarina, ou seja, os Governadores de cujos Estados 
recentemente foram atingidos.

Penso que um seminário como esse, por meio 
dos técnicos da Defesa Civil, do Tribunal de Contas da 
União, aliado à experiência dos Governadores, pode 
traduzir em uma legislação importante, uma contri-
buição para o Congresso Nacional, para que a gente 
possa, com uma legislação responsável, permitir que o 
recurso chegue a tempo, sobretudo nesses momentos 
emergenciais e cruciais.
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O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 488, DE 2012

Requeiro, na forma do disposto no caput do art. 
258 do Regimento Interno do Senado Federal, a tra-
mitação conjunta da Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) nº 77, de 2011 e a PEC nº 58 de 2011, 
(este último já tramitando em conjunto com outras 
matérias), por versarem sobre matérias correlatas.– 
Senador José Pimentel.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – O requerimento que acaba de ser lido 
será despachado à Mesa para decisão nos termos do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – O Senado Federal recebeu os seguin-
tes Avisos do Ministro de Estado de Minas e Energia:

– Nº 73, de 24 de maio de 2012, em resposta ao Re-
querimento nº 97, de 2012, de informações, de 
autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.

– Nº 74, de 24 de maio de 2012, em resposta ao Re-
querimento nº 131, de 2012, de informações, de 
autoria da Senadora Vanessa Grazziotin. 

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
à Requerente. 

Os Requerimentos vão ao arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – O Senado Federal recebeu os seguin-
tes Ofícios do Ministro de Estado da Educação:

– Nº 131, de 24 de maio de 2012, em resposta ao 
Requerimento nº 81, de 2012, de informações, 
de autoria do Senador João Vicente Claudino.

– Nº 133, de 24 de maio de 2012, em resposta ao 
Requerimento nº 130, de 2012, de informações, 
de autoria do Senador Aécio Neves.

– Nº 134, de 24 de maio de 2012, em resposta ao 
Requerimento nº 1.562, de 2011, de informações, 
de autoria do Senador Alvaro Dias. 

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
aos Requerentes. 

Os Requerimentos vão ao arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Nada mais havendo a tratar, a Pre-
sidência vai encerrar a sessão, lembrando às Srªs e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
deliberativa ordinária, a realizar-se amanhã às 14 ho-
ras, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 12, DE 2012 
(Proveniente da Medida Provisória nº 558, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 12, de 2012, que dis-
põe sobre alterações nos limites dos Parques 
Nacionais da Amazônia, dos Campos Amazô-
nicos e Mapinguari, das Florestas Nacionais 
de Itaituba I, Itaituba II e do Crepori e da Área 
de Proteção Ambiental do Tapajós; altera a 
Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010; e dá 
outras providências (proveniente da Medida 
Provisória nº 558, de 2012).

(Lido no Senado Federal no dia 22-5-12)
Relator revisor: Senadora Vanessa Gra-

zziotin
(Sobrestando a pauta a partir de: 18-3-12)
Prazo final prorrogado: 31-5-12

2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
Recurso nº 1, de 2012) 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 404, de 2012 – RISF 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 80, de 2011 (nº 547/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Reginaldo 
Lopes), que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de empresas de beneficiamento e comércio 
de laticínios informarem ao produtor de leite 
o valor pago pelo produto até o dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês e a proibição de diferencia-
ção de preços entre produtores e a proibição 
da prática de cotas de excedente, chamado 
de produção excedente, entre os períodos 
das águas.

Parecer sob nº 24, de 2012, da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: Se-
nador Acir Gurgacz, favorável, com a Emenda 
nº 1-CRA, de redação, que apresenta.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 63, DE 2011 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 63, de 2011, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
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Valdir Raupp, que altera a redação do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 
dezembro de 2009, para ampliar o prazo de 
adesão ao regime especial de precatório até 
a data de 31 de dezembro de 2012.

Parecer sob nº 689, de 2011, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Demóstenes Torres, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 33, DE 2009

Segunda sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 33, de 2009, tendo como primeiro signatário 
o Senador Antonio Carlos Valadares, que acres-
centa o art. 220-A à Constituição Federal, para 
dispor sobre a exigência do diploma de curso su-
perior de comunicação social, habilitação jorna-
lismo, para o exercício da profissão de jornalista.

Parecer sob nº 1.354, de 2011, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador João Ribeiro, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 127, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara no 127, de 2011 (no 5.396/2009, 
na Casa de origem), de iniciativa da Presi-
dência da República, que altera o inciso V do 
art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, que dispõe sobre o estatuto dos Milita-
res, para incluir a esclerose múltipla no rol das 
doenças incapacitantes.

Pareceres sob n°s:
- 454, de 2012-CRE, relator ad hoc Se-

nador Pedro Simon, favorável; e
- 455, de 2012- CAS, relator ad hoc Se-

nador Paulo Paim, favorável.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2012 (nº 5.312/2009, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Pú-
blico da União, que dispõe sobre a criação de 
cargos no quadro do Ministério Público Militar.

Parecer sob nº 339, de 2012, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Pedro Taques, favorável, com a 
Emenda nº 1-CCJ, de redação, que apresenta.

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 198, DE 2007-COMPLEMENTAR 
(Adiada a discussão, nos termos do  

Requerimento nº 225, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 198, de 2007-Complementar, 
do Senador Renato Casagrande, que acres-
centa parágrafo ao art. 1º da Lei Complementar 
nº 110, de 2001, estabelecendo prazo para a 
extinção de contribuição social.

Parecer sob nº 2.016, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Adelmir Santana, favorável, com a 
Emenda nº 1-CAE, que apresenta.

8 
REQUERIMENTO Nº 291, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 291, de 2012, do Senador Eduardo Bra-
ga, solicitando que, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 53, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania (seguro-desemprego para o 
catador de caranguejo).

9 
REQUERIMENTO Nº 388, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 388, de 2012, do Senador Alvaro Dias, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2007, 
de sua autoria.

10 
REQUERIMENTO Nº 420, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 420, de 2012, da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, solicitando o 
sobrestamento do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 60, de 2012, a fim de que se oficie 
à Senhora Presidente da República sobre a 
necessidade de adequar o referido acordo à 
Lei nº 12.527, de 2011.

11 
REQUERIMENTO Nº 424, DE 2012

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 424, de 2012, do Senador Romero 
Jucá, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 522, de 2007 
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e 620, de 2011, por regularem matéria corre-
lata (ausência ao trabalho para assistência de 
dependente).

12 
REQUERIMENTO Nº 438, DE 2012

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 438, de 2012, da Senadora Lúcia 
Vânia, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 118, de 2012, além das 
Comissões constantes do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Serviços de Infraestrutura (obriga o contra-
tado por licitação a fornecer os cronogramas 
físico e financeiro).

13 
REQUERIMENTO Nº 439, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 439, de 2012, do Senador José Pimentel, so-
licitando a tramitação conjunta do Projeto de Lei 
do Senado nº 136, de 2012, com o Projeto de Lei 
do Senado nº 467, de 2008-Complementar, que 
já se encontrada apensados aos Projetos de Lei 
do Senado nºs 242, 481 e 701 de 2007; 90, de 
2010; 105 e 344, de 2011, todos Complementa-
res, por regularem matérias correlatas (ativida-
des passíveis de opção pelo Simples Nacional).

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 51 
minutos.)
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SENADOR 
FERNANDO COLLOR NA SESSÃO DO DIA 25 DE 
MAIO DE 2012, QUE ORA SE REPUBLICA PARA 
FAZER CONSTAR RETIFICAÇÕES EFETUADAS 
PELO ORADOR.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente desta sessão, Senador Mozarildo 
Cavalcante, Srªs e Srs. Senadores, desde o início dos 
trabalhos da CPMI, Sr. Presidente Mozarildo Cavalcan-
ti, que investiga os negócios do Sr. Carlos Cachoeira, 
propus e defendi que a primeira pessoa que devería-
mos ouvir seria o Procurador-Geral da República. Em 
seguida ouviríamos os delegados da Polícia Federal 
responsáveis pelas investigações das Operações Ve-
gas e Monte Carlo, bem como os Procuradores res-
ponsáveis pelos respectivos inquéritos. 

A intenção era exatamente a de, em primeiro lu-
gar, termos uma visão global dos inquéritos por meio 
do depoimento do Sr. Roberto Gurgel, responsável pelo 
oferecimento da denúncia ao Supremo Tribunal Federal. 
Daí, partiríamos, então, para o específico, ouvindo os 
delegados presidentes dos respectivos inquéritos e os 
Procuradores responsáveis pelos mesmos inquéritos. 

Esta seria, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a opção mais racional, como orienta o princípio básico 
de se partir do geral para o específico. A verdade é que 
alguns líderes aceitaram a inversão da lógica e isso se 
reflete agora, nas críticas quanto à falta de norte que 
a CPMI supostamente estaria apresentando.

Contudo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
surpreendeu-me a reação despropositada e absoluta-
mente desproporcional do Sr. Roberto Gurgel. Tanto 
foi, que ele chegou ao ponto de, por meio de conver-
sas com alguns Senadores, enviar recados velados, 
associando a proposta de sua convocação a processos 
outros que estão em vias de julgamento pelo Supremo 
Tribunal Federal, além de outras aberrações alegadas.

A única explicação plausível para esse tipo de 
resistência descabida seria o peso na consciência por 
atos, falhas ou omissões cometidas pelo Procurador-
-Geral em algum momento anterior desse processo, 
transpondo uma mera questão particular sua, de cunho 
pessoal seu, num pesado litígio institucional. 

A mesma inversão, o Sr. Roberto Gurgel faz em 
relação ao seu impedimento de depor na CPMI. Quem 
ficaria supostamente impedido de atuar no Supremo 
Tribunal Federal por ter testemunhado nos autos do 
processo? Seria ele, pessoa física, e não a instituição 
da Procuradoria-Geral da República. Além disso, há 
que se lembrar que a Constituição não prevê nenhum 
tipo de cargo ou representação que seja insubstituível, 
a começar pelo Presidente da República, que possui 

quatro substitutos para os seus impedimentos, ausên-
cias e vacância.

A indagação que se faz agora é que, tendo o 
Procurador-Geral respondido por escrito às indagações 
formuladas pela CPMI, se não estaria ele, a partir de 
agora, impedido de vez de atuar no Supremo Tribunal 
Federal? Que diferença existe entre um depoimento 
escrito e um depoimento oral? Ambos são igualmente 
testemunhos, com os mesmos efeitos jurídicos, sejam 
eles quais forem. Existe até a prioridade, no âmbito 
do processo judicial, do escrito sobre a oralidade. As-
sim, estando ele impedido agora, por que, então, não 
comparece a esta CPMI, quem sabe até por livre e 
espontânea iniciativa? Que grande contribuição não 
poderia dar ele não somente à CPMI, mas à República 
e à sociedade brasileira! Afinal, o requerimento de sua 
convocação ainda aguarda deliberação na comissão.

Sobre a celeuma acerca de uma provável atitu-
de de procrastinação por parte do Sr. Roberto Gurgel 
em relação ao inquérito da operação Vegas, o fato é 
que, até agora, ninguém explicou o porquê de ele e a 
Subprocuradora Cláudia Sampaio Marques não terem 
tomado qualquer providência quanto àquele processo. 
Há quem afirme, com base nos Códigos Penal e de 
Processo Penal, na Lei – a que sempre a ela me refiro 
como ressurrecta – nº 1.079, de 1950, na Lei Com-
plementar nº 75, de 1993, na Lei nº 8.625, de 1993, 
e nas Resoluções nºs 13, de 2006, e 77, de 2011, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que, neste 
caso dessa omissão, há, sim, materialização de crime 
de prevaricação e, no mínimo, de improbidade admi-
nistrativa por descumprimento de prazos a que estão 
sujeitos os procuradores nos tratos e nos desfechos, 
nos quais se enquadram, acima de tudo, o dever de 
decidir e o prazo razoável, ou seja, absoluta obediên-
cia ao princípio do dever de ofício. 

Quanto a esse aspecto, o testemunho escrito en-
viado pelo Procurador-Geral em resposta às indaga-
ções feitas pela CPMI, em que pese o seu esforço de 
justificar, constitui, isto, sim, uma cabal comprovação 
daquela sua postura. Sobre suas alegações, faço o se-
guinte relato, com algumas ponderações, para as quais 
peço, com a devida vênia, a devida atenção, Sr. Pre-
sidente, Mozarildo Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores: 

O Procurador-Geral da República, em sua res-
posta oferecida por escrito às interpelações formula-
das pela CPMI, afirma que recebeu – as datas são 
importantes para que nós possamos ter uma perfeita 
noção do grave crime de prevaricação que ele come-
teu –, em setembro de 2009, os autos do Inquérito nº 
042/2008, acompanhados da Medida Cautelar de In-
terceptação Telefônica nº 2008.35.00000871-4, leva-
da a efeito pela Polícia Federal no bojo da operação 
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Vegas, que tramitavam, até então, no Juízo Federal de 
Anápolis, em Goiás.

A remessa desses autos ao Procurador-Geral da 
República havia sido determinada pelo Juiz Federal 
de Anápolis, por ter ele se deparado com indícios de 
envolvimento de autoridade com prerrogativa de foro 
no Supremo Tribunal Federal. Afirma o Procurador-
-Geral que analisou o material recebido do Juiz e não 
observou existência de fato penalmente relevante que 
pudesse ensejar a instauração de inquérito no Supre-
mo Tribunal Federal.

Muito bem. Alega, então, que não remeteu os 
autos àquela instância máxima, para fins de arquiva-
mento em relação às autoridades com prerrogativa de 
foro, porque a tramitação do feito no tribunal revelaria 
a existência da investigação. Optou, então, segundo 
ele, por “sobrestar o inquérito, no intuito de possibilitar 
a retomada das interceptações telefônicas e da inves-
tigação” – afirmação dele.

Registra, ainda, o Procurador-Geral, que o so-
brestamento é procedimento corriqueiro no curso de 
investigação envolvendo a atuação de organizações 
criminosas, para esperar o momento mais oportuno de 
obtenção de provas mediante interceptação telefônica. 

Ocorre que, efetivamente, nenhuma medida in-
vestigativa foi, em nenhum momento, tomada pelo 
chefe do Ministério Público. Ele não solicitou diligên-
cias, não requereu interceptações telefônicas, não 
fez absolutamente nada. E pior: obstou o seguimento 
das investigações que corriam na primeira instância 
na Justiça Federal de Anápolis, porque simplesmente 
não restituiu os autos, como deveria ter feito – uma 
das alternativas seria essa – àquele juízo.

Em relação à sua justificativa para o sobrestamen-
to, há que se perguntar se é usual o retardamento por 
mais de dois anos – dois anos e meio para ser mais 
preciso – para a retomada de investigações. Afinal, 
até quando o Procurador-Geral pretendia esperar o 
tão aguardado, segundo ele, “momento mais eficaz do 
ponto de vista de formação de prova e fornecimento 
de informações”?

Ainda no seu testemunho escrito, o Sr. Roberto 
Gurgel diz que, em março de 2011, ou seja 18 meses 
após o mencionado “sobrestamento” a que ele alude, 
do inquérito relativo à operação Vegas, teve a “confir-
mação” de que a investigação da organização crimi-
nosa “continuava promissoramente”. Argumenta que, 
diante dessa confirmação, ele não poderia deixar de 
manter o sobrestamento para aguardar a sequência 
das investigações e a deflagração de futura operação 
policial, que veio a ocorrer em 29 de fevereiro de 2012, 
um ano mais tarde. Um ano mais tarde! 

Logo no mês seguinte, ainda de acordo com a 
sua resposta escrita, ele recebeu parte do Inquérito 
nº 89, de 2011, relativo à operação Monte Carlo, con-
tendo aqueles casos fortuitos a que ele se referiu em 
conversa reservada, em ameaça velada – pelo menos 
assim nos pareceu – a alguns integrantes deste Con-
gresso, casos esses fortuitos que surgiram no curso 
das investigações. 

Assim, ao afirmar que recebeu o inquérito da 
Operação Vegas em setembro de 2009 e que tomou 
conhecimento da operação Monte Carlo em março de 
2011, o Procurador-Geral tropeça na própria torpeza 
ao menos três vezes. Primeiro, ao deixar de apurar 
por quase dois anos, numa “ação descontrolada”, fa-
tos que ao seu juízo seriam graves. Segundo, ao con-
fessar saber que três Parlamentares federais estavam 
sendo investigados. E terceiro por defender como for-
tuito algo esperado, conforme sempre afirmou. Basta 
repetir suas palavras: “Decidi sobrestar o inquérito no 
intuito de possibilitar a retomada das interceptações 
telefônicas e da investigação que a toda evidência se 
afigurava extremamente promissora”. Ora, Srªs e Srs. 
Senadores, Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti, ora, 
“evidente” e “promissora”, nesse contexto, podem ser 
antônimos de “fortuito”. 

A verdade, Sr. Presidente, é que todos sabem, e 
os delegados que depuseram perante a CPMI afirma-
ram inequivocamente, que não houve nenhum liame 
entre as operações Vegas e Monte Carlo. Elas desa-
guaram, por absoluta coincidência, na organização cri-
minosa comandada pelo Sr. Carlos Cachoeira. Mas a 
segunda operação, a Monte Carlo, foi deflagrada sem 
que os delegados sequer tivessem notícia da primeira. 
Aliás, a operação Monte Carlo teve início em 2011, mais 
de um ano após o Procurador-Geral ter “sobrestado” o 
inquérito da operação Vegas. Além disso, a operação 
Monte Carlo foi iniciada pelo Ministério Público de Goi-
ás. Foi ele que, verificando haver entre os investigados 
um policial rodoviário federal, enviou o que havia sido 
apurado para a Polícia Federal, e esta deu continui-
dade à investigação. Portanto, o Sr. Roberto Gurgel, 
ao contrário do que diz, não se amparou em nenhuma 
razão republicana ou legal para manter o “sigilo” do 
inquérito da Operação Vegas.

Finalmente, em seu testemunho escrito, o Procu-
rador-Geral afirma que, em 27 de março, peticionou ao 
Supremo Tribunal Federal, requerendo a instauração 
de quatro inquéritos para apurar fatos relacionados a 
autoridades com prerrogativa de foro naquela Corte. 
E, destaca, por derradeiro, que “tais inquéritos foram 
instaurados com apoio, exclusivamente, no relatório 
de encontros fortuitos extraídos da chamada Opera-
ção Monte Carlo”.
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Vejam, então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, que o próprio Procurador-Geral admite nada ter 
feito em relação à Operação Vegas, a não ser sobrestá-
-la e obstar o seguimento das investigações no âmbito 
da primeira instância. Foi isso que aconteceu. Ora, se 
os inquéritos, tardiamente instaurados no Supremo 
Tribunal Federal, tivessem por base apenas as infor-
mações ditas fortuitas, obtidas no bojo da Operação 
Monte Carlo, é fácil deduzir que nada, absolutamente 
nada foi feito em relação à Operação Vegas.

Se, no seu vislumbre, não havia fatos penalmente 
relevantes atribuídos a autoridades com prerrogativas 
de foro, então, que o Sr. Procurador solicitasse diligên-
cias ou buscasse mais informações, afinal de contas 
não foi à toa que o Juiz Federal de Anápolis ordenou 
a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da Repú-
blica, com vistas, claro, ao Supremo Tribunal Federal.

No mínimo, o Chefe do Ministério Público, se con-
tinuasse persuadido na inexistência de materialidade, 
deveria ter restituído os autos à Justiça Federal de Pri-
meira Instância para prosseguimento das investigações. 

Provavelmente, dentro do período de setembro de 
2009 a março de 2011, as gravações fortuitas teriam 
revelado o cometimento de crimes por parte de auto-
ridades com prerrogativa de foro no Supremo Tribunal 
Federal. Mas, infelizmente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. 
Presidente, isso não foi feito pelo Sr. Procurador-Geral. 
E, graças a essa omissão, essa organização criminosa 
do Sr. Carlos Cachoeira pode atuar, livre e destemida-
mente, por 18 meses, sem ser perturbada. 

A conclusão é das senhoras e senhores que nos 
ouvem e que nos assistem. Em resumo, Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, o fato é que o Sr. Roberto 
Gurgel não sobrestou nada; ao contrário, omitiu-se ou 
prevaricou; falhou com a verdade, ao afirmar a neces-
sidade de se retomarem as interceptações telefônicas 
e outras diligências. Ao confirmar que verificou, no in-
quérito policial da Operação Vegas, a inexistência de 
qualquer fato com relevância penal, ele tinha o dever 
legal de arquivá-lo no prazo de 15 dias, como prevê o 
Código de Processo Penal. Mas, ao engavetar o inqué-
rito – ao engavetar o inquérito –, que não chegara a 
nenhum ilícito penal, tinha apenas o intuito de guardar 
a peça processual e utilizá-la, provavelmente, como 
“moeda de troca”. No “engavetamento” da Operação 
Vegas, sem as formalidades legais, ou seja, com des-
pacho de arquivamento, o Procurador agiu de forma 
criminosa, já que um membro do Ministério Público 
que atua em qualquer entrância ou instância tem de 
agir nos estritos limites da legalidade.

Dentro dos princípios da obrigatoriedade e da 
legalidade, Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti, um 
membro do Ministério Público, na apreciação de um 

inquérito policial, tem somente três condutas possí-
veis: o arquivamento, a denúncia ao juiz ou a devolu-
ção para novas diligências. Não há uma outra. O Sr. 
Roberto Gurgel desprezou solenemente o princípio 
da obrigatoriedade. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a resposta 
do Procurador-Geral à CPMI, invocando o instituto da 
ação controlada, para tentar justificar o seu ato – ou 
o seu não ato – é um acinte ao Congresso Nacional. 
Na prática, ele chamou todos os parlamentares de 
ignorantes, já que qualquer rábula ou mesmo um gra-
mático sabe que “ação controlada” não prescinde de 
uma “ação”. A Lei nº 9.034, de 1995, citada pelo Sr. 
Gurgel, traz os requisitos indispensáveis à “ação” con-
trolada. Esta consiste em retardar a interdição policial 
do que se supõe a ação praticada por organizações 
criminosas ou a ela vinculada, desde que mantida sob 
observação e acompanhamento, para que a “medida 
legal” se concretize no momento mais eficaz do ponto 
de vista da formação de provas e fornecimento de in-
formações. É isso que se diz ser uma ação controlada.

No caso, ele não manteve e nem mandou manter 
ninguém ou nada sob observação ou acompanhamen-
to. Não havia nenhuma medida legal em andamento, 
portanto, passível de se concretizar. Ao afirmar que se 
tivesse dado continuidade às investigações da Ope-
ração Vegas não teria o êxito que teve na Operação 
Monte Carlo, o Sr. Roberto Gurgel ofende o Supre-
mo Tribunal Federal e o próprio Ministério Público da 
União. Para ele, como se depreende, os Procuradores 
da República que atuam em Goiás e o juiz federal que 
autorizou as escutas telefônicas são mais operacionais 
do que ele, Sr. Gurgel, e que os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

Em suma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, mais do que nunca precisamos de uma verda-
de definitiva, uma versão contundente da postura do 
Procurador-Geral da República. Precisamos disto. A 
República precisa disto. Até porque à medida que es-
sas especulações se agravam vêm à tona novos fatos 
semelhantes de procrastinação – vêm à tona novos 
fatos semelhantes de procrastinação – ou, como ele 
diz, de sobrestamento. 

Pior ainda, Sr. Presidente, são as referências 
ainda mais danosas que estão aparecendo e que 
envolvem o nome do Sr. Roberto Gurgel, a começar 
pela perseguição e implacável campanha que ele tem 
feito contra a indicação da Câmara dos Deputados do 
Conselheiro Luiz Moreira Gomes Júnior, em sua re-
condução ao Conselho Nacional do Ministério Público. 

Contudo, Sr. Presidente, mais grave ainda é o 
costume do Procurador-Geral de se utilizar de colegas 
e assessores na coleta de informações de toda ordem, 
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como tem ocorrido com vários de seus procuradores 
mais próximos. Espero, sinceramente, não ser essa 
conduta, esse método uma constante corriqueira e ha-
bitual, mania da instituição que ele chefia. E digo isso, 
Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti, Srªs e Srs. Senado-
res, uma vez que coube exatamente aos procuradores 
responsáveis pelos inquéritos das operações Vegas e 
Monte Carlo o vazamento aos repórteres Gustavo Ri-
beiro e Rodrigo Rangel, da revista Veja – sempre ela 
metida nessas falcatruas –, dos autos dos processos 
da 11ª Vara Federal de Goiás. 

Imaginem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a gravidade desse assunto, desse gesto, desse ato. 
Processos estes, da 11ª Vara Federal de Goiás, vale 
acentuar, sob segredo de Justiça, vazados por dois 
procuradores, a mando do Sr. Roberto Gurgel. São 
esses, Sr. Presidente, os mesmos procuradores, Srª 
Léa Batista de Oliveira e Daniel de Rezende Salgado, 
que, com o mesmo argumento usado pelo Sr. Roberto 
Gurgel quanto ao suposto impedimento legal, solicita-
ram o adiamento de seus depoimentos aqui na CPMI. 

Sr. Presidente, eu não quero e não posso acre-
ditar que alguns membros do Ministério Público atuem 
como fonte de jornalistas, tal qual o Sr. Carlos Augus-
to Ramos e seu grupo. E pior, com o vazamento de 
documentos que estão sob segredo de Justiça. Se 
confirmados, Sr. Presidente, esses atos devem ser 
tipificados como crimes, são atos que ferem profun-
damente a dignidade de uma instituição encarregada 
de defender os interesses da sociedade. 

Por tudo isso, cada vez mais me convenço de 
que o norte desta nau, que é a CPMI, aponta para a 
revista Veja. Esta, pelo visto, tem seu comportamento 
sorneiro de fazer reportagens, generalizado por diver-
sos jornalistas sob o comando do Sr. Policarpo Júnior. 
Este era quem distribuía, com presteza e pela lucra-
tividade e prestígio, as informações obtidas de fontes 
ilegais e de quem deveria combater o crime, manipulava 
os insumos recebidos não no interesse público, não 
em prol da sociedade, mas sim para obter vantagens, 
primeiramente para si próprio, em troca de prestígio 
profissional, e depois para o seu patrão, Sr. Roberto 
Civita, e para sua revista. Atuava, assim, como um au-
têntico armador de equipe, planejando as jogadas em 
busca do lucro para o seu grande incentivador e padri-
nho, aqui já citado algumas vezes, Sr. Roberto Civita.

Já pensaram todos se os demais Procuradores 
passassem a agir como tem feito o Chefe da Procu-
radoria-Geral? Imaginem todos se o Procurador-Ge-
ral tivesse denunciado esse esquema criminoso que 
conhecia e os elementos que tinha em mãos ainda 
em 2009, antes das eleições. Já pensaram se essa 
revista tivesse também denunciado desde o início a 

organização criminosa da qual se valia como fonte de 
informação inesgotável durante quase dez anos? Será 
que estaríamos vivendo esses momentos tenebrosos 
pelos quais estamos hoje passando? 

A meu ver, Sr. Presidente, este semanário, esta 
revista Veja, cujos métodos rasteiros já perduram por 
mais de duas décadas, pode ser o fio que devemos 
puxar para desfazer esse novelo que são os negócios 
escuros do Sr. Carlos Cachoeira e da prevaricação e 
no mínimo da falta de responsabilidade funcional do 
Sr. Roberto Gurgel. Sr. Carlos Cachoeira e Sr. Roberto 
Gurgel unidos em uma mesma teia onde a aranha é a 
Revista Veja e aqueles que regorgitam em torno dela. 

Até porque, Sr. Presidente, Mozarildo Cavalcan-
ti, Srªs e Srs. Senadores, para as atividades ilícitas 
no âmbito da administração pública e as fraudes li-
citatórias de empreiteiras dispomos de órgãos como 
a Controladoria Geral da República e o Tribunal de 
Contas da União. Para as relações não republicanas 
do esquema Cachoeira com o deputados e senadores, 
dispomos dos Conselhos de Ética das duas Casas do 
Congresso, bem como do Supremo Tribunal Federal. 
Para os negócios ilegais envolvendo governadores, 
dispomos das respectivas assembleias estaduais e o 
próprio Superior Tribunal de Justiça. E para a própria 
atuação criminosa do Grupo Cachoeira, dispomos da 
Polícia Federal e da Justiça brasileira. A todos esses 
órgãos a CPMI poderia prestar um valioso auxílio se 
começássemos de fato por onde ninguém se dedicou 
a investigar. 

Esse é um entendimento que a primeira vista po-
deria não proceder, caso todas as apurações e inves-
tigações tivessem começado pela própria CPMI. Mas, 
como disse desde o início, Sr. Presidente, Mozarildo 
Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores, esta Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito, diferentemente de todas as 
outras já ocorridas deu início aos seus trabalhos já no 
fim de um processo judicial, quando todos os inquéri-
tos, elementos e provas já estão em pleno andamento, 
próximos de um desfecho. Começamos assim por um 
caminho inverso. Não por outro motivo as dificuldades 
de oitivas e acessos documentais têm prevalecido em 
nossos trabalhos. 

Por isso reafirmo que a nós, aqui na CPMI, res-
taria, primordialmente, começar nossas investigações 
pelas suspeitas relações entre a revista VEJA e todas 
as suas fontes criminosas. E isso não seria controlar a 
imprensa. Não queiram confundir. Não tem nada a ver 
com o controle de imprensa ou liberdade de informa-
ção, absolutamente nada. Tem a ver com a liberdade 
que cada um de nós tem de apontar os crimes que são 
cometidos em quaisquer áreas da atuação da atividade 
humana. E a atividade jornalística é uma delas. Por que 
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jornalistas agora podem ficar imunes a qualquer tipo 
de crítica ou ataque a uma má conduta? Por quê? Em 
que se diferenciam de nós? Têm que responder pelos 
seus crimes. Defender o sigilo da fonte? Isso não é 
suficiente porque o sigilo da fonte não pode servir de 
trincheira para acobertar atividades criminosas. Quem 
assim age é coautor do crime praticado e, portanto, 
passível de uma intimação, no mínimo, para depor e 
explicar exatamente os limites das suas atividades. 

E isso não seria, como disse, controlar a imprensa, 
muito menos cercear sua liberdade. Seria tão somen-
te, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, investigar o 
modus operandi de um veículo específico, a revista do 
Sr. Civita. Ela e seus jornalistas são, juntamente com o 
Procurador-Geral da República, a maior fonte de infor-
mação à nossa disposição para chegarmos a um bom 
e esperado termo ao final dos nossos trabalhos. O Sr. 

Procurador–Geral da República, Sr. Roberto Gurgel, a 
revista VEJA, com o Sr. Roberto Civita, o Sr. Policarpo 
Júnior, e outros que tais, e o Sr. Carlos Cachoeira estão 
indelevelmente ligados, vinculados, grudados, colados, 
nestas duas operações: a primeira, chamada Vegas; e 
a segunda, a Monte Carlo. 

A eles o convite, a convocação, a solicitação, o 
pedido, para que, em nome de suas próprias consci-
ências, em nome da verdade, em nome das profis-
sões que exercem, em nome da República brasileira 
e da sociedade do nosso País, venham à Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito e apresentem as suas 
defesas e as informações de que dispõem.

Era isso o que tinha a dizer, Sr. Presidente Mo-
zarildo Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores. 

Agradeço a V. Exª o tempo que me foi concedido.
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